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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  
EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATORIO Nº 011/2021 

 
ID: 853636 

 
OBJETO: Registro de preços para possível e eventual contratação de empresa especializada em 
serviços de apoio operacional, para prestação de serviços de mão de obra e prestação de serviços 
continuados de apoio às atividades operacionais e administrativas, que irá atender as necessidades 
das diversas secretarias deste município de Jequié-BA, pelo período de 12 (doze) meses. 
 

P R E ÂM B U L O  
 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o
: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2021  
 

011/2021 
 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

Registro de preços para possível e eventual contratação de empresa especializada em serviços de apoio 
operacional, para prestação de serviços de mão de obra e prestação de serviços continuados de apoio às 
atividades operacionais e administrativas, que irá atender as necessidades das diversas secretarias 
deste município de Jequié-BA, pelo período de 12 (doze) meses. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES INTERRESSADAS: 

 
Menor Preço 

 (  ) Por item   Secretaria Municipal de Administração        
Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
Secretaria Municipal da Fazenda 
Secretaria Municipal de Educação 
Secretaria Municipal de Agricultura, Irrigação e 
Meio Ambiente. 
Secretaria Municipal de Governo 
Controladoria Geral do Município 
Secretaria Municipal de Saúde 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico. 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

 (x) Por lote 

 (  ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços 

Empreitada por Preço Unitário  12 (doze) meses a partir da data da assinatura 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da sessão 
pública da licitação: 

Editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
 

Local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: Site: 
www.licitacoes-e.com 
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XI. Horário para abertura das propostas e início da sessão pública: 

Início do recebimento das propostas: às 8:00 horas do dia 18/02/2021. 
Abertura de propostas: às 08:00 horas do dia 22/02/2021. 
Início da sessão pública: às 10:00 horas do dia 22/02/2021 (Horário do Estado da Bahia) 
ID: 853636 
Modalidade por disputa: Aberta e fechado 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2021 

 
1. OBJETO 

 
1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo e deverá ser 

procedido em total obediência ao disposto no Anexo I (Especificação do objeto/Termo de 
Referência), que faz parte integrante deste Edital, como se transcrito fosse. 

 
1.2. O prazo de vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 
 
1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 
 
1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo IV deste Edital. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total, ou parcial do objeto, a associação da contratada com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros.  

 
1.6. A prestação do objeto desta licitação não poder sofrer solução de continuidade durante todo o 

prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da contratada, sob a inteira 
responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos 
trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrita e exclusiva 
fiscalização. 

 
2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como 
usuário junto ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha 
individual.  

2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 
com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e 
seus Anexos. 

2.3. Não poderão participar da licitação: 
2.3.1. empresas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração 

Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido 
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou; 

2.3.2. As pessoas jurídicas que possuam entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis 
técnicos ou empregados, ou qualquer pessoa que seja servidor ou agente político da 
Prefeitura Municipal; 

2.3.3. As pessoas jurídicas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
certame; 

2.3.4. As sociedades cooperativas, em cumprimento ao quanto disposto na Lei 12.690/2012, pois 
pelo modo como serão executados os serviços ora licitados exigir-se-á a subordinação 
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jurídica entre os empregados alocados e a pessoa jurídica CONTRATADA. Nesse sentido 
também é a indicação constante no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 
2017, bem como o disposto no Termo de Conciliação firmado entre o Ministério Público do 
Trabalho e a AGU. 

2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei 
Federal nº 8.666/93. 

2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença. 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a licitante deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao 

provedor do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO. 
4.1.   A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso 
identificado”, através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
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4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo.  

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-

licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 
 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 

esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as 
informações não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, 
originariamente, deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará 
na desclassificação da LICITANTE.  
 

5. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1    O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
5.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
5.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
5.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

5.2   O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

5.3   O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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5.4.   Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 

5.5    Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.6.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

5.7.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

5.8.  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.  

5.9. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

5.9.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

5.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

5.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 
de habilitação. 

5.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

5.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

5.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

5.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 
jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

5.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 

5.26.1. no pais; 

5.26.2. por empresas brasileiras; 

5.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

5.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

5.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

5.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

5.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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5.30. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas 
de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins 
de aceitação pelo Pregoeiro. 

5.30.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

 
6. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
6.1.   Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a 

situação de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no 
edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública.  

6.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do 
Pregoeiro pelo Sistema Eletrônico. 

6.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO IX e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 
conforme o modelo constante do ANEXO V. 

6.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro.  

6.5.   A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do 
disposto no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de 
existência de restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste 
edital.  

6.6.  Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

6.7.   Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 
motivadamente, no prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão do 
Pregoeiro, observadas as seguintes normas: 

6.8.  Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo que a falta de 
manifestação imediata e motivada importará na decadência do direito de recurso e, 
conseqüentemente, na adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

6.9. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, que deverá ser formulado em 
documento próprio no sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentarem contra-razões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no 
primeiro dia útil subseqüente ao do término do prazo do recorrente. 

6.10. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 
entidade promotora da licitação, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis. 

6.11. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
para decidir o recurso. 

6.12. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

6.13.  Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, 
beneficiárias do regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi 
procedida com a ressalva de existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva 
regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá à data em que declarado o vencedor, prorrogável, por igual período, a critério 
da Administração Pública. 
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6.14.  Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será declarada 
inabilitada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

6.15. O Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitável, 
visando obter preço menor.  

6.16 Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo respectivo, com 
vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação 
pertinente. 

6.17. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 
6.17.1. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de 
matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 
6.17.2. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos 
que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública; 
6.17.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem 
e capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas 
administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário); 
6.17.4. rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na 
proposta, que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo 
custeado, de modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou 
indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 
64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário); 
6.17.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da 
Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 
6.17.6. rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está 
vinculado a qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – 
Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara). 
 

6.18. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, 
se for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.  
 

6.18.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais 
valores serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa 
e contraditório. 

 
6.19. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 

de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que 
não contrariem exigências legais. 
 

6.20. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A 
da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

 
6.21. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem 
prejuízo das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
7. DA HABILITAÇÃO  
 
7.1. Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 
de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
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exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 

 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou 

contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 

d) Cópia de RG do sócio administrador da empresa. 
 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da União e 

INSS), Estadual e Municipal da sede da licitante; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 
d) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 
12.440/2011. 

 
7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 

constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias 
entre a data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

 
7.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o 
documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de 
expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da 
licitação. 

b) Comprovação de capital social de no mínimo 10% do valor estimado da contratação. A 
comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 
em vigor e devidamente registrados na Junta Comercial Estadual ou outro órgão 
equivalente, balanço patrimonial ou certidão simplificada da JUNTA COMERCIAL. 

c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

7.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.4.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a)  Comprovação através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado devidamente registrado no CRA – Conselho Regional de 
Administração de que atua no ramo de fornecimento do objeto desta licitação e de que 
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cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório Contrato anteriormente 
mantido com o emitente do atestado, sendo os documentos referidos apresentados em original 
ou cópia, observando-se a disciplina da Lei Federal nº 13.726/2018; 
 

b) Registro ou inscrição na entidade profissional competente da região (Conselho Regional de 
Administração - CRA) a que estiver vinculada a licitante e seu responsável técnico (Administrador), 

apresentados em original ou cópia, observando-se a disciplina da Lei Federal nº 13.726/2018; 
 
c) Comprovação que a empresa licitante possui em seu quadro societário ou permanente, 
profissional de nível superior em Administração, reconhecido pela entidade competente 
(Conselho Federal e/ou Regional de Administração) CRA, nos termos da Lei 4.769 de 09 de 
setembro de 1995 e suas alterações e Resolução Normativa CFA 337 de 04 de dezembro de 
2006 e alterações posteriores.  
 

c.1 Caso o responsável técnico da licitante junto ao CRA não integre o seu quadro 
societário, a comprovação do seu vínculo com a mesma dar-se-á mediante a apresentação 
da carteira de trabalho ou contrato de prestação de serviços devidamente registrado pelo 
CRA. 
 
c.2 Certidão de registro de pessoa física, em nome do responsável técnico (Administrador) 
que atuará na execução dos serviços junto ao conselho regional de administração (CRA).  

 
7.1.4.2. Documentação Complementar 

 
a) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, que cumpre plenamente os 

requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, conforme ANEXO V; 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, 
de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme 
ANEXO VI; 

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, 
de que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, 
direta ou indireta, conforme ANEXO VII; 

d) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, sob as penas do artigo 299 
do Código Penal, que se enquadra na situação de (microempresa ou empresa de pequeno 
porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao enquadramento dessa situação, conforme ANEXO IX; 

e) Declaração única, em papel timbrado e assinado por um de seus sócios responsáveis ou 
pelo representante legal (conforme modelo do anexo VIII); 

f) Declaração De Elaboração Independente de Proposta, em papel timbrado e assinado por 
um de seus sócios responsáveis ou pelo representante legal (conforme modelo do anexo 
X); 

7.1.4.3 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento 
acarretará inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do 
licitante. 

7.1.4.4 Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 
sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

7.1.4.5 A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação de penalidade 
prevista neste edital ou contrato. 

7.1.4.6 Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu 
nome e de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos 
devem ser apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas 
certidões expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.1.4.7 Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em 
nome e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 
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7.1.4.8 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou 
cópias autenticadas por tabelião ou servidor da COPEL, observando-se a disciplina da Lei 
Federal nº 13.726/2018. 

 
7.1.4.9 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 

microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

7.1.4.10 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.1.4.11 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da COPEL, por meio de publicação em órgão da imprensa 
oficial, observando-se a disciplina da Lei Federal nº 13.726/2018. 

7.1.4.12 A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
 
8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
8.1.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 

autoridade superior.  
8.2.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, 
o procedimento licitatório. 

8.3.    A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES/ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
9.1. As sanções e penalidades a serem aplicadas às licitantes são aquelas constantes da minuta de 
contrato anexo do presente Edital.  
 
10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
10.1      Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura 

Municipal de Jequié, aquele que não se manifestar até 03 (três) dias úteis antes da data de 
abertura da sessão do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante 
considere que o viciaram. 

10.1.1 Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e 
endereçados o Pregoeiro, contendo as informações para contato, sendo que, até dois dias 
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar o Edital, na forma eletrônica, utilizando-se do e-mail 
administracao@jequie.ba.gov.br, até as 13h de cada dia útil. 

10.1.2  No caso de recebimento via e-mail, em horário estranho ao funcionamento oficial da 
unidade responsável pelo acompanhamento da licitação, os prazos estabelecidos 
neste subitem, começarão a correr no primeiro dia e hora útil subsequentes, ao 
registrado na correspondência eletrônica. 

10.2     Caberá o Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo previsto no art. 24, do Decreto 
Federal nº 10.024/19. 

 
10.3     Acolhida a impugnação, caso não haja alteração na proposta, poderá ser definida e 

publicada nova data para a realização do certame. 
10.4   Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o 

Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
protocolados no endereço constante no preâmbulo ou por meio eletrônico via internet, 
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através do e-mail administracao@jequie.ba.gov.br, obedecido o critério previsto no subitem 
10.1.1e 10.1.2. 

10.5     As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

10.6     As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 

10.7     Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 
caracterizará como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito 
de petição, interposta perante o Pregoeiro que encaminhará no prazo de 05 (cinco) dias à 
autoridade competente para no prazo de 30 (trinta) dias, do recebimento, proceder o 
julgamento. 

10.8     Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação do 
licitante ao final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor 
recurso com a síntese das suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentar memoriais relacionados à intenção manifestada, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a contar ao término daquele prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 

  
10.9     Prorroga-se o prazo para o oferecimento de memoriais e contra-razões até o primeiro dia útil 

seguinte, se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado 
antes da hora normal. 

10.10  Os memoriais serão dirigidos ao Prefeito Municipal (autoridade superior), por intermédio do 
Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar ou manter sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, encaminhando à autoridade superior, em qualquer caso, conjuntamente, o recurso e 
os autos para decisão a ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento, sob pena de responsabilidade. 

10.11    A autoridade superior para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, 
total ou parcialmente, a decisão recorrida. 

10.12    A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso; 
10.13    O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
10.14 A adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor somente ocorrerá depois de 

decididos os recursos.  
10.15 As impugnações e recursos deverão ser enviados através do correio eletrônico: 

administracao@jequie.ba.gov.br, ou protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, 
sito à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA., seja por 
via eletrônica ou presencial no horário de expediente das 08:00 às 13:00 horas, de segunda 
a sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (73) 3526-8000. 

 
11.  TERMO DE COMPROMISSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
11.1.   Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos 

preços mediante Termo de Compromisso de Prestação de Serviços e Ata de Registro de 
Preços, a serem firmados entre o licitante vencedor e a Administração Municipal. 

11.2.    A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3.    O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data de recebimento da convocação, assinar o Termo de Compromisso de Prestação de 
Serviços e a Ata de Registro de Preços. 

11.4.   É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação 
no prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, 
XVI, da Lei nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e 
examinados os seus documentos habilitatórios, serão convocados para assinar o Termo de 
Compromisso de Prestação de Serviços ou revogar a licitação.  
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11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente prestador as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência do Termo 
de Compromisso de Prestação de Serviços, dando-se por intimado em caso de eventual 
tentativa frustrada de comunicação.  

11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável 
para a assinatura do contrato. 

11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for 
declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência 
do direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Termo de 
Compromisso de Prestação de Serviços ou revogar a licitação. 

11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 
subcontratação, bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto 
da carona, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração 
Municipal. 

11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados no Termo de Compromisso de Prestação de Serviços 
encontram-se divergentes dos praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 

11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o prestador não aceite adequá-los ao mercado. 

11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea 
“d” da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela 
Administração Municipal.  
 

12. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
12.1     Para cada Prestação de Serviços será assinado um contrato entre a licitante que tenha 

firmado o Termo de Compromisso de Prestação de Serviços e o titular da unidade 
compradora.  

12.2     O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no 
art. 62 da Lei 8.666/93. 

12.3.   A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar do envio da convocação, via e-mail. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 

12.4. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o Termo de 
Prestação de Serviços ou o contrato pela adjudicatária implicará na aplicação das sanções 
previstas neste edital. 

12.5. Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do 
contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da 
contratante não eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 
13. CONDIÇÕES DO PAGAMENTO  
13.1   O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, relação dos serviços prestados devidamente medida e atestada pelo servidor 
responsável. 

13.2.  Juntamente com a Nota Fiscal/ Fatura, deverão ser encaminhadas as certidões de 
regularidade fiscal (Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, Certidão Negativas de Débitos Trabalhistas, Certidão de Regularidade do FGTS, 
Certidão Negativa de Débitos Tributários Junto a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de 
Débitos Tributários Junto a Fazenda Municipal.  
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13.3   O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a 
entidade bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do 
banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o 
crédito. 

13.4   Previamente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificação da sua 
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das 
guias de recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a Contratada deverá apresentar, 
no prazo constante da solicitação feita pela Administração, a sua regularização. 

13.5. Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas 
as pendências no prazo de até 5 (cinco) dias. 

13.6   Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 
contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos 
deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal. 

13.7     No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou 
contribuição, deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da 
excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de 
isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa 
Contratada, com fins específicos e para todos os efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada 
em sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e que 
preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei. 

13.8. Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 

13.9    Fica desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento, até a 
regularização da situação, se, no ato da prestação dos serviços forem identificadas 
imperfeições e/ou divergências em relação às especificações técnicas contidas neste 
instrumento e seus anexos. 

13.10.  Havendo erro na fatura ou recusa pela PREFEITURA na aceitação da prestação do serviço, 
no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de 
pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada. 

13.11 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 

 
14.  CONTRATAÇÃO 
14.1.  Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 

Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a execução dos serviços objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital. 

14.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico 
competente, devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura do contrato e 
retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, nas previstas neste 
edital. 

14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a 
aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o 
atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

14.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento 
dos deveres trabalhistas que possuir. 

14.5. A assinatura do Termo de Compromisso e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal. 

14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
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suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 
podendo ser registrados por simples apostilamento, dispensando a celebração de 
aditamento. 

14.7. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo 
ou em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

14.8. A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas no contrato, só poderá ser 
procedida através de aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, 
inciso I, alíneas "a" e "b" da Lei n.º 8.666/93. 

14.9. A contratada ficará obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, previsto na Lei nº 9.648/98. 

14.10. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos 
todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos 
motivos relacionados no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação essa que deverá 
ser devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 

 
15. REVISÃO DE PREÇO 
15.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na 

forma da lei. 
15.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da 

data da apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será 
deferido o reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE 
PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E. 

15.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido. 

15.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação. 

15.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual. 

15.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de 
iniciativa da CONTRATADA. 

15.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de 
previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 

15.8. A empresa eventualmente contratada para a execução dos serviços remanescente dos itens 
tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação. 

15.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço. 

15.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas; 

15.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, 
pesquisa de mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, 
devendo a deliberação, deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos. 

15.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM). 

15.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CCFAE89743037499B6ADD03E6223650B



sexta-feira, 5 de fevereiro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01199 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 062

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 16 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

15.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, 
estaduais e municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 
 

16. INCIDÊNCIAS FISCAIS 
16.1    Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária, neste caso, a 
PROMITENTE PRESTADORA DOS SERVIÇOS. 

16.2     A PROMITENTE PRESTADORA DOS SERVIÇOS deverá ter levado em conta, na 
apresentação de sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, 
encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a prestação dos serviços, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

16.3  Ficando comprovado depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 
PROMITENTE PRESTADORA acresceu indevidamente a seus preços valores 
correspondentes a quaisquer tributos não incidentes sobre a compra, tais valores serão 
imediatamente excluídos, com a devolução ao MUNICÍPIO, do valor por ventura. 

 
17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  

a) o prestador descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 
b) o prestador se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração 
Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 
Compromisso de Prestação de Serviços firmado; 
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 
prestador se recusar a adequá-los na forma prevista no item 15 e seguintes; 
e) em razões de interesse público, devidamente justificado. 

17.2     A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com 
aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro 
de Preços. 

17.3. No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente prestador, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na 
página eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de 
aviso de amplo acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 

17.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente prestador, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e 
seus anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

17.5. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a 
aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 
 

18. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS OBJETO 
18.1   O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 67 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

18.2    O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

18.3     A verificação da adequação da prestação dos serviços deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência (Anexo I). 

18.4     A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 
de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no Contrato 
firmado entre as partes. 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CCFAE89743037499B6ADD03E6223650B



sexta-feira, 5 de fevereiro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01199 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 063

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 17 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

18.5    O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.6   A conformidade dos serviços prestados na execução deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas. 

18.7    O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.8     O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
19. REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO 
19.1     A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu 

todo ou em parte. 
19.2    O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, 
baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado.  

19.3   Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 
presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova 
exclusivamente ao licitante/contratado. 

 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1  Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e 
apresentação das propostas.  

20.2     A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 
Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 
divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

20.3     Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

20.4    O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

20.5    As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.  

20.6     A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
20.7    É facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento 
que deveria constar originariamente da proposta; 
b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 
habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o 
entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 
c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 
entendimento de suas propostas; 

20.8    O PREGOEIRO poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 
promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 
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20.9    Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 
instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, 
porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 

20.10  Os vencedores terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 
assinar o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto à Prefeitura. A referida 
convocação será feita através de envio de fax, ofício ou e-mail. 

20.11   Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato ou 
retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, injustificadamente, dentro 
do prazo estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, 
reservando-se à Prefeitura Municipal de Jequié, o direito de, independentemente de 
qualquer aviso ou notificação, renovar a licitação ou convocar os remanescentes; 

20.12   Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser enviados 
através do correio eletrônico: administracao@jequie.ba.gov.br, ou protocolados, na 
Comissão Permanente de Licitação, sito à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 
Bairro Jequiezinho Jequié/BA, seja por via eletrônica ou presencial nos horário de 
expediente das 08:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. Maiores 
informações Tel. (73) 3526-8000. 

20.13   Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
na Diretoria de Compras e Licitação, situado na Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 
45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA., nos dias úteis, no horário das 08h às 13h. 

20.14   Fica designado o foro da Cidade de Jequié - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer 
questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

 
21 – DOS ANEXOS 
21.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preços – (ANEXO II) 
c) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal - 

(ANEXO III); 
d) Minuta da Ata de Registro de Preços – (ANEXO IV) 
e) Minuta de Contrato (ANEXO V); 
f) Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de 
habilitação (ANEXO VI)  
g) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, 
direta ou indireta (ANEXO VII); 
g) Modelo de Declaração única – (ANEXO VIII)  
h) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO IX) 
i) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta – (ANEXO X) 
j) Modelo de Termo de Compromisso de Prestação de Serviços – (ANEXO XI) 

 
 

Jequié/BA, 03 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

Juliana Bispo dos Santos 
Pregoeira 
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ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – OBJETO 
1.1 Registro de preços para possível e eventual contratação de empresa especializada em serviços 
de apoio operacional, para prestação de serviços de mão de obra e prestação de serviços 
continuados de apoio às atividades operacionais e administrativas, que irá atender as necessidades 
das diversas secretarias deste município de Jequié-BA, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
2. JUSTIFICATIVA:  
 
A contratação em tela justifica se diante da grande demanda de serviços operacionais necessários 
para o melhor desempenho nos atendimentos das secretarias municipais. Tendo em vista que a 
Prefeitura Municipal de Jequié não dispõe da quantidade suficiente de profissionais capazes de 
executar atividades auxiliares, com a finalidade de oferecer um serviço a população e ao bom 
andamento da maquina pública. 
 
O dimensionamento do quantitativo necessário de postos terceirizados a serem contratados através 
deste processo licitatório foi feito considerando o quantitativo de postos contratados em processos 
anteriores não vigentes e de outra gestão, Contudo ao iniciar uma nova gestão e mesmo com dados 
anteriores, fica difícil definir o quantitativo e locais exatos das necessidades, justamente por isso, 
optamos em registrar o preço e acrescentamos uma margem a mais para maior segurança quanto 
as necessidades futuras. O levantamento das necessidades de serviços terceirizados foi feito pelos 
chefes e servidores diretamente relacionados à utilização da mão de obra das categorias 
profissionais propostas.   
 
Por fim, optou-se pela divisão em apenas três lotes de forma a manter o atual cenário de 
fiscalização, pelos postos e categorias profissionais elencados neste Termo. Com isso, a diminuta 
equipe de serviços logísticos se beneficia ao tratar quaisquer detalhes da execução contratual com 
no máximo três interlocutores, reduzindo as deficiências de acompanhamento do serviço ao 
promover agilidade no tratamento de questões formais. Além disso, torna-se inviável a divisão do 
objeto da contratação em mais que três lotes, pois haveria um aumento de custos para 
Administração se o objeto fosse dividido em um número maior de lotes e cada licitante vencedor 
tivesse que arcar com as despesas de um preposto fixo. 
 
Os serviços de apoio administrativo e operacional a serem contratados se enquadram como 
serviços continuados, pois a sua interrupção pode comprometer a continuidade das atividades da 
Administração e sua contratação deve estender-se por mais de um exercício financeiro e 
continuamente, nos limites legais.   
 
 
3 – LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
A empresa vencedora prestará o serviço licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou 
encargo nos locais indicados pelas Secretarias solicitantes, mediante especificado nas ordens de 
serviço.  
 
4. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
12 (doze) meses, contados a partir da emissão da ordem de serviços ou assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado nos termos da lei. 
 
5. PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
5.1. O prazo de vigência é 12 (doze) meses. 
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6. ESPECIFICAÇÃO 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Qtd. 

Período. 
Und. Período 

Vlr. 
Unit. 

Vlr. Tot 

LOTE 01 - LOTE 01 
  

1 Serv. 42221 AUXILIAR ADMINISTRATIVO. 234 UN 12 MÊS 2.855,65 8.018.665,20 

2 Serv. 42222 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS. 

300 UN 12 MÊS 2.855,65 10.280.340,00 

3 Serv. 42223 PORTEIRO. 20 UN 12 MÊS 2.914,26 699.422,40 

4 Serv. 42116 MOTORISTA AB. 25 UN 12 MÊS 3.147,46 944.238,00 

5 Serv. 42224 MOTORISTA D. 10 UN 12 MÊS 3.682,82 441.938,40 

6 Serv. 42225 MOTOCICLISTA. 15 UN 12 MÊS 2.855,65 514.017,00 

7 Serv. 42226 OFFICE BOY. 12 UN 12 MÊS 2.906,06 418.472,64 

8 Serv. 42227 RECEPCIONISTA. 15 UN 12 MÊS 2.855,65 514.017,00 

Total (R$): 21.831.110,640 
  

LOTE 02 - LOTE 02 
  

1 Serv. 42228 CUIDADOR. 60 UN 12 MÊS 3.062,51 2.205.007,20 

2 Serv. 42229 COZINHEIRA. 20 UN 12 MÊS 2.855,65 685.356,00 

3 Serv. 42230 AGENTE SOCIAL. 11 UN 12 MÊS 3.269,37 431.556,84 

4 Serv. 42231 ASSISTENTE SOCIAL. 8 UN 12 MÊS 5.371,22 515.637,12 

5 Serv. 42232 TÉCNICO DE ENFERMAGEM. 50 UN 12 MÊS 4.301,29 2.580.774,00 

6 Serv. 42233 
AUXILIAR DE CONSULTORIO 
DENTARIO. 

10 UN 12 MÊS 3.637,45 436.494,00 

Total (R$): 6.854.825,160 
  

LOTE 03 - LOTE 03 
  

1 Serv. 42234 
OPERADOR DE 
RETROESCAVADEIRA. 

5 UN 12 MÊS 5.106,67 306.400,20 

2 Serv. 42235 
OPERADOR DE PÁ 
CARREGADEIRA. 

5 UN 12 MÊS 3.851,82 231.109,20 

Total (R$): 537.509,40 
  

Valor Total:   29.223.445,2 

 
6.1 Os preços máximos unitários e globais, são de observância obrigatória para todos os 
licitantes. Caso essa exigência deixe de ser observada, a proposta do licitante será 
desclassificada. 
 
7. ESTIMATIVA DE VALOR 
 
R$ 29.223.445,20 (VINTE E NOVE MILHÕES, DUZENTOS E VINTE E TRES MIL, QUATROCENTOS E VINTE 
CENTAVOS). 
 

8 DO DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES: 
 
- AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Código CBO: 3-93.10 Título: Auxiliar de escritório, em geral 

Descrição Resumida: 
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Executa os serviços gerais de escritório, tais como a separação e classificação de documentos e 

correspondência, transcrição de dados, lançamentos, prestação de informações, participação na 

organização de arquivos e fichários e datilografia de cartas, minutas e outros textos, seguindo 

processos e rotinas estabelecidas e valendo-se de sua experiência, para atender às necessidades 

administrativas. 

Requisitos mínimos: Ensino médio completo. 

- AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Código CBO: 5-52.90 Título: Outros trabalhadores de serviços de conservação, manutenção, 

limpeza de edifícios, empresas comerciais, indústrias, áreas verdes e logradouros públicos 

Descrição Resumida: 

Incluem-se aqui os trabalhadores de serviços de conservação e limpeza de edifícios, empresas 

comerciais e industriais, parques e jardins, áreas verdes e logradouros públicos não-classificados 

nas anteriores epígrafes deste grupo de base, por exemplo, os que se encarregam de manter a 

limpeza de portarias, áreas internas e externas de hotéis e casas de diversões, os que limpam 

paredes, tetos, com esponja embebida em água e sabão ou em solução química, os que limpam 

chaminés em fábricas e edifícios, os que mantêm o asseio dos carros de trens de passageiros, 

ônibus, bondes e aviões. 

Requisitos mínimos: Ensino Fundamental completo. 

- PORTEIRO 

Código CBO: 5-51.25 Título: Porteiro de edifício 

Descrição Resumida: 

Executa serviços de vigilância e recepção em portaria de edifício de apartamentos, comercial ou 

outros, baseando-se em regras de conduta predeterminadas, para assegurar a ordem no prédio e a 

segurança dos seus ocupantes. 

Requisitos mínimos: Ter experiência registrada em CTPS no cargo de Porteiro; Ter conclu do a   

fase do ensino fundamental. 

- MOTORISTA AB 

Código CBO: 9-85.35 Título: Motorista de carro de passeio 

Descrição Resumida: 

Dirige automóvel de passeio, acionando os comandos de marcha e direção e conduzindo-o em 

trajeto determinado de acordo com as regras de trânsito e as instruções recebidas, para efetuar o 

transporte de particulares, funcionários, autoridades e outros. 

Requisitos mínimos: Ensino Fundamental completo; Habilitação para dirigir (Categoria B); conhecer 

e obedecer a sinalização e o C digo de  ransito  rasileiro. 

- MOTORISTA D 

Código CBO: 9-85.40 Título: Motorista de ônibus  
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Descrição Resumida: 

Dirige ônibus de empresas particulares, municipais ou interestaduais, acionando os comandos de 

marcha e direção e conduzindo-o no itinerário, segundo as regras de trânsito, para transportar 

passageiros dentro de uma localidade ou longa distância. 

Requisitos mínimos: Ensino fundamental completo;  abilitado para conduzir ve culos de transporte 

coletivo de passageiros; Conhecer e obedecer a sinalização e o C digo de  ransito  rasileiro. 

- MOTOCICLISTA 

Código CBO: 9-85.70 Título: Motociclista (transporte de mercadorias) 

Descrição Resumida: 

Conduz uma motocicleta, triciclo motorizado ou veículo similar, manipulando os comandos de 

marcha e direção no trajeto indicado, segundo as regras de trânsito, para transportar cargas de 

pequeno volume. 

Requisitos mínimos: Ensino Fundamental completo; Habilitação para dirigir motos; conhecer e 

obedecer a sinalização e o C digo de  ransito  rasileiro. 

- OFFICE BOY / CONTÌNUO 

Código CBO: 3-99.70 Título: Contínuo 

Descrição Resumida: 

Executa trabalhos de coleta e de entrega, internos e externos, de correspondência, documentos e 

encomendas e outros afins, dirigindo-se aos locais solicitados, depositando ou apanhando o 

material e entregando-o aos destinatários, para atender às solicitações e necessidades 

administrativas de uma empresa. 

Requisitos mínimos: Ensino Fundamental completo. 

- RECEPCIONISTA 

Nº da CBO: 3-94.10 Título: Recepcionista, em geral 

Descrição resumida: Recepciona clientes e visitantes de um estabelecimento, procurando identificá-

los, averiguando suas pretensões, para prestar-lhes informações, marcar entrevistas, receber 

recados ou encaminhá-los a pessoas ou setores procurados. 

Requisitos mínimos: Ensino fundamental completo. 

- CUIDADOR 

5162 Cuidador de crianças, jovens, adultos e idosos 

Descrição Resumida: Cuidam de bebês, crianças, jovens, adultos e idosos, a partir de objetivos 

estabelecidos por instituições especializadas ou responsáveis diretos, zelando pelo bem-estar, 

saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer da pessoa assistida. 

Requisitos mínimos: Ter o ensino fundamental completo; curso de qualificação na área; bons 

antecedentes criminais; e atestados de aptidão física e mental. 
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- COZINHEIRA 

Código CBO: 5-31.10 Título: Cozinheiro, em geral 

Descrição Resumida: 

Prepara refeições em restaurantes, clubes, hospitais, indústrias, domicílios e outros locais, 

temperando os alimentos, refogando-os, assando-os, cozendo-os, fritando-os ou tratando-os de 

outro modo, para atender a exigências de cardápios e pedidos dos clientes. 

Requisitos mínimos:  er experi ncia e aptidão para a função  ter conclu do a   fase do ensino 

fundamental. 

- AGENTE SOCIAL E ASSISTENTE SOCIAL 

Código CBO: 0-73.10 Título: Assistente social, em geral 

Descrição Resumida: 

Presta serviços de âmbito social a indivíduos e grupos, identificando e analisando problemas e 

necessidades materiais, psíquicas e de outra ordem e aplicando métodos e processos básicos do 

serviço social, para prevenir ou eliminar desajustes de natureza biopsicossocial e promover a 

integração ou reintegração dessas pessoas à sociedade. 

Requisitos mínimos: Graduação em Serviço Social em faculdade reconhecida pelo MEC; registro no 

Conselho Regional de Serviço Social. 

Código CBO: 0-73.15 Título: Assistente social (saúde) 

Descrição Resumida: 

Presta serviço de âmbito social a indivíduos ou grupos em tratamento de saúde física ou mental, 

identificando e analisando seus problemas e necessidades materiais, psíquicas e de outra ordem e 

aplicando os processos básicos de serviço social, para facilitar a recuperação do cliente e promover 

sua reintegração ao meio social, familiar e de trabalho: 

Código CBO: 0-73.25 Título: Assistente social (trabalho e previdência social) 

Descrição Resumida: 

Presta serviços de âmbito social a indivíduos e grupos no ambiente de trabalho, identificando e 

analisando seus problemas e necessidades materiais, psíquicas ou de outra natureza, para 

promover a adaptação recíproca trabalhador/empresa e assim integrar ou reintegrar o homem à 

sociedade: 

Código CBO: 0-73.45 Título: Assistente social (problemas infanto-juvenis) 

Descrição Resumida: 

Presta serviços de âmbito social a menores carentes ou infratores, identificando e analisando a 

situação familiar e social dos membros, colaborando na solução de seus problemas de conduta e 

aplicando os métodos e processos básicos do serviço social, para assegurar-lhes condições que 

favoreçam sua integração ou reintegração à sociedade: 
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Requisitos mínimos: Graduação em Serviço Social em faculdade reconhecida pelo MEC; registro no 

Conselho Regional de Serviço Social. 

- TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Código CBO: 0-72.10 Título: Técnico de enfermagem, em geral 

Descrição Resumida: 

Executa e supervisiona serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, 

para possibilitar a proteção e recuperação da saúde do paciente. 

Requisitos mínimos: Ensino médio completo; Curso Técnico em Enfermagem; registro profissional 

no Conselho Regional de Enfermagem (COREN) do seu Estado de atuação. 

- AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO 

Código CBO: 3-94.30 Título: Recepcionista de consultório médico ou dentário 

Descrição Resumida: 

Recepciona as pessoas em consultório médico ou dentário, procurando identificá-las e averiguando 

suas necessidades, para prestar informações, receber recados ou encaminhá-los ao médico ou 

cirurgião-dentista. 

Requisitos mínimos: Ensino fundamental completo. 

- OPERADOR DE ESCAVADEIRA 

Código CBO: 9-74.20 Título: Operador de escavadeira 

Descrição Resumida: 

Opera uma máquina montada sobre rodas ou esteiras e provida de caçamba móvel, conduzindo-a e 

operando seus comandos de corte e elevação, para remover terra, pedras, areia, cascalho e 

materiais análogos. 

Requisitos mínimos: Ensino fundamental completo; habilitação (CNH) na categoria correspondente; 

- OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA 

Descrição Resumida: 

Opera uma máquina montada sobre rodas ou esteiras e provida de uma pá de comando hidráulico, 

conduzindo-a e acionando os comandos de tração e os comandos hidráulicos, para escavar e 

mover terra, pedras, areia, cascalho e materiais semelhantes. 

Requisitos mínimos: Ensino fundamental completo; habilitação (CNH) na categoria correspondente; 

9. DENOMINAÇÃO, ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS MÍNIMOS DOS POSTOS DE SERVIÇOS 

9.1. Com vistas à prestação dos serviços descritos neste Termo, a CONTRATADA deverá dispor de 
pessoal obrigatoriamente contratado de acordo com a legislação trabalhista (Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT).  

9.2. Os requisitos mínimos exigidos dos empregados a serem alocados nos postos de trabalho 
serão aqueles usuais de mercado para cada um dos respectivos postos. 
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9.3. Os serviços descritos neste Termo de Referência, compreendem, em geral, as atribuições 
descritas no relatório de atividades da Classificação Brasileira de Ocupações – CBO 2002 e 
serão executados pela CONTRATADA, obedecendo às normas legais e regulamentares 
pertinentes, de acordo com as especificações deste Termo. 
 
10. HORÁRIO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
10.1. Os serviços descritos no item 6 deste Termo de Referência serão prestados de acordo com a 
necessidade e a demanda do CONTRATANTE, observados os horários de funcionamento dos 
órgãos da Prefeitura, de segunda a sexta-feira, e até mesmo, em situações excepcionais, serem 
prestados aos sábados e domingos, devendo ser mantido pessoal suficiente para atendimento às 
chamadas, mesmo durante o período de almoço.  
 
10.2. Os serviços descritos no item 6 serão executados cumprindo carga horária de 44 (quarenta e 
quatro) horas semanais ou de 12 (doze) horas diárias, com escala de 12x36 (doze por trinta e seis) 
horas, de acordo com as necessidades da Administração, constantes do ANEXO A deste Termo, e 
em conformidade com a Convenção Coletiva de Trabalho – CCT da categoria.  
 
10.3 A distribuição do horário de prestação de serviço será feita de modo que, pelo menos, um 
prestador permaneça até o final do expediente, especialmente nos casos em que normas 
trabalhistas fixem regime de labor com jornada de 12 (doze) horas diárias com escala de 12x36 
(doze por trinta e seis) horas, não computando nesse período o intervalo de 1 (uma) hora para 
refeição e descanso.  
 
10.4. Não havendo expediente no CONTRATANTE aos sábados, poderá ser ultrapassado o período 
diário de 8 (oito) horas de segunda a sexta feira, para compensação do sábado não trabalhado.  
 
10.5. Não sendo possível a diluição das horas durante a semana, será necessário realizar a 
compensação das horas faltantes em até 60 (sessenta) dias, ou conforme estabelecido na 
Convenção Coletiva da categoria.  
 
10.6. O CONTRATANTE, mediante comunicação do Fiscal do Contrato, poderá dispensar os 
empregados da CONTRATADA, em razão de feriados exclusivos da Administração Pública 
Municipal, recessos e pontos facultativos, sendo que, neste caso, as horas não trabalhadas pelos 
empregados serão creditadas no banco de horas a favor do CONTRATANTE, devendo ser 
planejada pela fiscalização a compensação das mesmas, no prazo máximo de 60 (sessenta dias) 
ou conforme estabelecido na Convenção Coletiva da categoria. 
 
10.7. Aos sábados, caso haja necessidade, poderá ocorrer solicitação do Fiscal do Contrato, no 
sentido de que seja colocado à disposição, parte ou a totalidade dos profissionais, para que 
cumpram jornada de 4 (quatro) horas, as quais, por perfazerem o quantitativo insculpido no inciso 
XIII do artigo 7° da Constituição Federal, não possuirão o condão de deferir o adicional de horas 
extras.  
 
11. UNIFORMES E IDENTIFICAÇÃO 

11.1 A CONTRATADA deverá fornecer uniformes completos aos seus funcionários, desde o início 
da execução dos serviços, de modo que todos executem suas atividades devidamente trajados.  
11.2 Os uniformes deverão conter a identificação da empresa (nome e/ou logomarca) em local 
visível, pelo menos nas peças que compõem a parte superior do vestuário (impresso ou bordado).  
11.3 Os uniformes deverão ser confortáveis, dotados de acabamento perfeito, duráveis, feitos com 
materiais de alta qualidade, com ajuste perfeito ao corpo do usuário.  
11.3.1 No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, 
substituindo-os sempre que estiverem apertados.  
11.4 Os uniformes deverão ser confeccionados, de modo a oferecer boa mobilidade e elegância ao 
usuário. Deverão ser resistentes, para não desbotarem e não rasgarem.  
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11.5 Os uniformes deverão ser fornecidos nos quantitativos e frequência, conforme estabelecido em 
Convenção da categoria ou em prazo menor, quando a fiscalização do contrato, justificadamente, 
assim o exigir. 
11.5.1 A CONTRATADA deverá fornecer 2 (dois) conjuntos de uniforme completos a cada 
funcionário no início da execução do contrato, devendo ser substituído 1 (um) conjunto completo de 
uniforme a cada 6 (seis) meses ou a qualquer época, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após comunicação escrita do CONTRATANTE, quando as condições mínimas de 
apresentação não estejam sendo atendidas.  
11.6 A CONTRATADA deverá manter as unidades de força de trabalho devidamente fardadas e 
com crachás de identificação. 
11.7 A CONTRATADA deverá fornecer os Equipamentos de Proteção Individual – EP ’s aos 
profissionais, conforme determina a Convenção Coletiva e Legislação Específica, disponibilizando 
um kit com todos os equipamentos inerentes à função.  
11.8 Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada 
do original para conferência, deverá ser enviada ao empregado da Administração responsável pela 
fiscalização do Contrato. 
 
12. DO PREPOSTO  
a. A contratada deverá manter preposto aceito pelo Município, durante o período de vigência 
do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser 
indicado mediante declaração em que deverá constar o nome completo, CPF e documento de 
identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional.  
 
b.  O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos 
serviços prestados.  
 
c. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar às orientações da 
ADMINISTRAÇÃO, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho. 
 
13. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 
 
a. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 
despesas necessárias para a execução do objeto desta licitação, tais como: tributos, 
emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, 
devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto licitado, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
  
b. Os tributos e encargos sociais deverão ser informados pela licitante, com base na 
legislação vigente, de acordo com a natureza jurídica e regime de tributação da empresa, 
devidamente comprovada. 
 
c. As licitantes devem apresentar planilha detalhando os itens incidentes sobre o preço 
ofertado, incluindo tributos, encargos, custos, etc, sendo sua responsabilidade atestar e 
comprovar, se requerido na licitação ou durante a vigência do contrato, os valores e percentuais 
utilizados. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
14.1. Caberá a CONTRATADA:  
14.1.1. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente, cumprindo integralmente todas as condições exigidas no Termo de Referência;  
14.1.2. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 
encaminhando pessoas portadoras de atestados de boa conduta e demais referências, tendo 
funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;  
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14.1.3. Arcar com todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, comerciais e ambientais previstos 
na legislação vigente;  
14.1.4. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho quando forem vítimas seus empregados no 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências Da 
Contratante;  
14.1.5. Implantar, dentro de no máximo 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da autorização de 
início dos serviços, os seus empregados, nos respectivos postos de trabalho contratados e nos 
horários fixados na escala de serviço elaborada pelo CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, 
qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o posto, conforme o estabelecido; 
14.1.6. Apresentar, antes do início da execução do contrato, relação nominal dos empregados, 
contendo informações de todos os profissionais que prestarão serviços nas unidades do 
CONTRATANTE, como: nome completo, cargo ou função, data de nascimento, RG e CPF, 
endereço, horário dos postos de trabalho e telefone; 
14.1.6.1. Em nenhuma hipótese, será permitido o acesso às dependências do CONTRATANTE de 
funcionário não incluso na relação; 
14.1.6.2. Qualquer alteração referente aos funcionários alocados deverá ser imediatamente 
comunicada ao CONTRATANTE, apresentando a documentação pertinente, se necessário for; e 
14.1.6.3. Sempre que houver mudança na equipe permanente, o CONTRATANTE deverá ser 
notificado por escrito, sendo que o aceite do novo profissional ficará a cargo do CONTRATANTE, a 
fim de verificar se todas as exigências curriculares contratuais foram cumpridas; 
14.1.7. Fornecer empregados capacitados e qualificados conforme o Termo de Referência, para a 
perfeita execução dos serviços continuados. Os profissionais deverão obedecer aos requisitos do 
MUNICÍPIO quanto a jornada, tarefas a serem executadas e requisitos mínimos, de acordo com o 
presente instrumento; 
14.1.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público, ocupante de cargo em comissão ou função de confiança, chefia ou assessoramento, nas 
unidades do CONTRATANTE 
14.1.9. Apresentar, até 15 (quinze) dias após o início da prestação dos serviços, cópias das 
Carteiras de Trabalho e Previdência Social – CTPS dos empregados admitidos para execução dos 
serviços, devidamente assinadas, e dos exames médicos admissionais dos empregados da 
CONTRATADA; 
14.1.10. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços; 
14.1.11. Manter quantitativo de profissionais necessários para garantir a perfeita execução dos 
serviços, nos regimes contratados, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente; 
14.1.12. Conceder licenças, folgas e descansos semanais, atribuídos aos profissionais dispostos 
nos postos de trabalho, desde que haja prévia comunicação ao Fiscal do Contrato; 
14.1.13. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata 
nos casos de faltas, inclusive para atender eventuais acréscimos solicitados pelo CONTRATANTE, 
bem como, impedir que o empregado que cometer falta disciplinar qualificada como de natureza 
grave, seja mantido ou retorne ao posto de trabalho. As faltas não repostas, sejam quais forem os 
períodos ou motivos, serão abatidas do valor pago mensalmente, independente de outras 
penalidades contratuais. O cálculo para desconto das faltas será da seguinte forma: 
14.1.14. Em caso de falta ou não prestação dos serviços, será aplicado desconto no valor mensal, 
conforme o disposto a seguir: valor mensal do posto de trabalho multiplicado por 12 (doze), dividido 
por 365,25 (trezentos e sessenta e cinco inteiros e vinte e cinco centésimos), multiplicado pelo 
número de dias em que o serviço deixou de ser prestado, independentemente da aplicação de 
penalidades; 
14.1.15. Substituir em 48 (quarenta e oito) horas, sempre que exigido pelo MUNICÍPIO e 
independentemente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, 
permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 
disciplina do CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público, ou ainda entendida como 
inadequada para prestação dos serviços, vedado o retorno dele às dependências do 
CONTRATANTE, para cobertura de licenças, dispensas, suspensões ou férias de outros 
empregados; 
14.1.16. Garantir a prestação dos serviços mesmo em estado de greve da categoria, através de 
esquema de emergência; 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CCFAE89743037499B6ADD03E6223650B



sexta-feira, 5 de fevereiro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01199 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 074

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 28 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

14.1.17. Não admitir prestação de serviços que implique em horas extras e/ou adicionais noturnos, 
salvo casos especiais, e desde que previstos na planilha de custos e formação de preços; 
14.1.18. Encaminhar ao CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação de 
empregados que fruirão férias no período subsequente, assim como daqueles que irão substituí-los; 
14.1.19. Elaborar um plano de férias, em até 11 (onze) meses, após o início da vigência do contrato, 
onde constará o nome do funcionário e a data prevista para início e término de suas férias: 
14.1.20. Fica a CONTRATADA obrigada a, na ocasião da substituição, só realizar quando solicitado 
pelo CONTRATANTE; 
14.1.20.1. O substituto deverá se apresentar em um dia útil, que antecede o gozo das férias do 
funcionário, para que as informações referentes ao desempenho da atividade, sejam repassadas, e 
os custos relativos a este dia deverão ocorrer às expensas da CONTRATADA; e 
14.1.20.1. Em caso de modificação das datas previstas, as mesmas deverão ser informadas, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias, devidamente justificadas, por escrito, sendo atualizado o 
plano de férias; 
14.1.21. A concessão de férias, licenças, folgas e descansos semanais, atribuídos aos profissionais 
dispostos nos postos de trabalho, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser 
mantido sempre o quantitativo determinado pela CONTRATANTE, e prévia comunicação com a 
Fiscal do Contrato; 
14.1.22. Manter seu pessoal identificado com crachá, que deverá conter foto, nome completo, 
empresa prestadora, bem como instruí-los a apresentar-se ao trabalho obedecendo às regras de 
higiene e asseio; 
14.1.23. Fornecer uniformes em um só padrão e seus complementos aos empregados, a partir do 
início da execução dos serviços, de modo que todos executem suas atividades devidamente 
trajados. Os custos dos uniformes não poderão ser repassados a seus funcionários e deverão ser 
substituídos no prazo estabelecido na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria ou em prazo 
menor quando a fiscalização do contrato, justificadamente, assim o exigir; 
14.1.24. Fornecer equipamentos de proteção individual, para aquela unidade de força de trabalho 
que eventualmente venha a realizar trabalhos, os quais haja necessidade destes tipos de 
equipamentos, de acordo com as Normas Técnicas de Medicina e Segurança do Trabalho; 
14.1.25. Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo responsável pelo pagamento 
de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, 
além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, bem como por quaisquer acidentes e 
mal súbito de que possam ser vítimas, quando em serviço. A inadimplência da CONTRATADA para 
com estes encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do Contrato; 
14.1.26. Apresentar mensalmente e sempre que solicitado pelo CONTRATANTE: 
14.1.26.1. Folha de Pagamento dos funcionários utilizados na prestação dos serviços contratados, 
Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e Previdenciárias (INSS, FGTS, COFINS e PIS), 
referente ao objeto do Termo, autorizando, desde já a retenção da fatura e utilização do crédito 
correspondente, ou de outros eventualmente existentes junto ao MUNICÍPIO, para pagamento 
direto dos salários e demais verbas trabalhistas dos empregados alocados ao contrato, bem como 
das contribuições previdenciárias e FGTS, quando houver falha no cumprimento das obrigações 
contratuais, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 
14.1.26.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 
que conste como tomador o órgão ou entidade contratante, e cópia(s) dos respectivo(s) recibo(s) de 
depósito(s) bancário(s); e 
14.1.26.3. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (a exemplo de vale-transporte, 
vale-alimentação) a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de 
trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado, bem como 
as comprovações de despesas com seguro de vida e planos de assistências médicas e 
odontológicos. 
14.1.27. Comprovar o pagamento integral da gratificação natalina dos funcionários à época da 
apresentação da fatura do mês de dezembro; 
14.1.28. Apresentar o comprovante de pagamento das verbas rescisórias, bem como o Termo de 
Rescisão de Contrato de Trabalho – TRCT, devidamente homologado, acompanhado do 
comprovante de pagamento da guia de FGTS, individualizadas. Nos casos em que não houver 
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homologação, a comprovação das verbas rescisórias dar-se-á mediante apresentação do TRCT, 
comprovante de pagamento das verbas rescisórias e comprovante de pagamento da guia de FGTS; 
14.1.29. Entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pelo CONTRATANTE, quaisquer 
dos seguintes documentos: 
14.1.29.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério do 
CONTRATANTE. 
14.1.30. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 
sistemas da Previdência Social e da Receita Federal, com o objetivo de verificar se as suas 
contribuições previdenciárias foram recolhidas; 
14.1.31. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados, para a obtenção de extratos 
de recolhimentos sempre que solicitado pelo CONTRATANTE; 
14.1.32. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal, para todos os 
empregados; 
14.1.33. Efetuar o pagamento dos salários para cada categoria, conforme o piso do acordo ou 
convenção entre o sindicato patronal e de trabalhadores ou dissídio coletivo de trabalho vigente; 

14.1.33.1. Efetuar o pagamento dos salários dos funcionários, o mais tardar, até o quinto dia 
útil do mês subsequente ao vencido, via depósito bancário na conta do empregado, de modo 
a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Administração. 

14.1.33.2. É vedada à Contratada a vinculação da efetivação do pagamento mensal dos 

salários dos profissionais ao recebimento mensal do valor afeto ao contrato celebrado com a 
Contratante, sob pena de aplicação das penalidades; 
 
14.1.34. Efetuar o pagamento de seus funcionários, no prazo previsto em Lei, através de rede 
bancária, via depósito bancário, a fim de evitar interrupções na prestação dos serviços, bem como 
possibilitar a conferência do pagamento por parte do CONTRATANTE; 
14.1.35. Fornecer aos seus empregados vale-transporte, e outros benefícios e vantagens previstos 
na legislação, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho vigente; 
14.1.36. Fornecer o vale-alimentação que deverá obedecer aos valores estabelecidos no acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho vigente; 
14.1.37. Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal, por meio 
manual, mecânico, eletrônico ou eletrônico alternativo; 
14.1.38. Cumprir e fazer cumprir as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho emitidas pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes, realizando, às suas expensas, os 
exames médicos e complementares, tanto na admissão de seus empregados e durante a vigência 
do contrato de trabalho, bem como na demissão, mantendo em seu poder os respectivos 
comprovantes para verificação pelo CONTRATANTE, quando solicitado; 
14.1.39. Providenciar, as suas expensas, o encaminhamento e o tratamento médico dos 
empregados designados à execução dos serviços contratados, em caso de doença, acidente de 
trabalho ou quaisquer outros acontecimentos desta natureza; 
14.1.40. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma 
meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem a prestação dos serviços; 
14.1.41. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
14.1.42. Apresentar, sempre que solicitado pelo gestor do contrato, no prazo máximo estipulado no 
pedido, documentação referente às exigências descritas no Termo de Referência; 
14.1.43. Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, quaisquer 
alterações havidas no contrato social ou documento equivalente, durante o prazo de vigência do 
contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da nova situação; 
14.1.44. Atender prontamente as exigências da Contratante, inerentes ao objeto do contrato; 
14.1.45. Exercer as suas atribuições em perfeita consonância com as disposições normativas do 
CONTRATANTE, sob pena de se constituir em inadimplência contratual; 
14.1.46. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos pelo 
CONTRATANTE, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CCFAE89743037499B6ADD03E6223650B



sexta-feira, 5 de fevereiro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01199 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 076

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 30 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

14.1.47. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente; 
14.1.48. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 
14.1.49. Manter sigilo, não reproduzindo, divulgando ou utilizando em benefício próprio, ou de 
terceiros, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, todo e qualquer assunto de 
interesse do CONTRATANTE ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão de execução 
do objeto contratual; 
14.1.50. Responder civil e penalmente, por quaisquer danos ocasionados à ADMINISTRAÇÃO e 
seu patrimônio e/ou a terceiros, dolosa ou culposamente, em razão de ação ou omissão da 
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir; 
14.1.51. Responsabilizar-se pelo veículo em poder do posto de trabalho em todos os aspectos 
assumindo as multas de trânsito provenientes da execução dos serviços, bem como assumir total 
responsabilidade por sinistro que resulte em perda total ou avarias no veículo utilizado para 
prestação dos serviços. 
14.1.52. Relatar à Fiscalização do Contrato toda e qualquer irregularidade observada na prestação 
dos serviços; 
14.1.53. Comunicar formal e imediatamente ao gestor do contrato, toda e qualquer irregularidade ou 
dificuldade que impossibilite a prestação de serviços de que trata o Termo de Referência; 
14.1.54. Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços; 
14.1.55. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco, no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta, não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação; 
14.1.56. Aceitar, em comum acordo, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto do contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor 
inicial atualizado; 
14.1.57. Não transferir, ceder ou subcontratar, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem 
prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 
14.1.58. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica, todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado, e haja a anuência expressa da Contratante à continuidade 
do contrato; 
14.1.59. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares determinadas pelo Contratado; 
14.1.60. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 
14.1.61. Responsabilizar-se pela conduta do empregado que for incompatível com as normas do 
CONTRATANTE, tais como: cometimento de ato desidioso, negligência, omissão, falta grave, 
violação do dever de fidelidade, indisciplina no descumprimento de ordens gerais; 
14.1.62. Instruir seus empregados, quanto à necessidade de acatar as orientações do 
CONTRATANTE, e sobre a obrigatoriedade do cumprimento das normas de segurança do trabalho, 
podendo o CONTRATANTE paralisar os serviços no caso dos empregados não estarem 
devidamente protegidos, ficando o ônus da paralisação por conta da CONTRATADA; 
14.1.63. Orientar regularmente seus empregados, acerca da adequada metodologia de otimização 
dos serviços, dando ênfase à economia no emprego de materiais e à racionalização de água e 
energia elétrica. 
14.1.64. Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução deste 
Contrato. 
14.1.65. Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Contrato. 
14.1.66. Não transferir, no todo ou em parte, o fornecimento objeto do presente Contrato. 
14.1.67. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento, 
obedecidos aos limites legais. 
14.1.68. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
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15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
15.1. Além das obrigações previstas em contrato e de outras decorrentes da natureza do ajuste, 
caberá à CONTRATANTE:  
a) Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente 
uniformizados e/ou identificados, aos locais de prestação dos serviços;  
b) Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para o 
desenvolvimento dos trabalhos;  
c) Efetuar os pagamentos nas datas aprazadas;  
d) Exigir o afastamento e/ou substituição imediata de empregado que não mereça confiança no trato 
com os serviços prestados, que adote posturas inadequadas ou incompatíveis com o exercício das 
atribuições que lhe foram designadas;  
e) Impedir que terceiros, que não seja a empresa CONTRATADA, efetuem os serviços prestados;  
f) Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 
CONTRATADA, exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 
suspensão do contrato, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior desde que devidamente 
justificados e aceitos pela CONTRATANTE;  
g) Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, do recolhimento 
dos encargos sociais, em especial do INSS, e outros;  
h) Informar a Contratada quando houver expediente nos dias considerados pontos facultativos com 
antecedência mínima de 24h. 
 

16. DO PAGAMENTO 
16.1 – O pagamento será efetuado mensalmente, conforme demanda efetivamente executada, 
mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura e de planilha detalhada com a discriminação dos 
serviços executados, Relação nominal de funcionários, com CPF, local onde realizou os serviços, 
com preços unitários, parciais e totais, referente ao período, devendo indicar no corpo do 
documento fiscal o número do contrato firmado com a Contratante e o período. 
16.2 – Juntamente com a Nota Fiscal/ Fatura, deverão ser encaminhadas as certidões de 
regularidade fiscal (Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
Certidão Negativas de Débitos Trabalhistas, Certidão de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Tributários Junto a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de Débitos Tributários Junto a 
Fazenda Municipal. Também deverá ser encaminhada a GFIP, CEFIP e as comprovações de 
pagamento de auxílio alimentação e comprovações de pagamento de auxílio transporte. 
16.3 – O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a 
entidade bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
16.4 – Previamente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificação da sua 
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das guias de 
recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a Contratada deverá apresentar, no prazo constante 
da solicitação feita pela Administração, a sua regularização. 
16.5 – Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas as 
pendências no prazo de até 5 (cinco) dias. 
16.6– Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 
contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão 
estar discriminados em local próprio do documento fiscal. 
16.7 – No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou 
contribuição, deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, 
o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade 
fiscal, assinada pelo representante legal da empresa Contratada, com fins específicos e para todos 
os efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e 
contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, nos 
termos da lei. 
16.8 – Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 
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17. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 
da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
17.2    O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 
e controle da execução dos serviços e do contrato. 
17.3. A verificação da adequação da presente prestação de serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência (Anexo I). 
17.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no Contrato firmado entre as 
partes. 
17.5 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
17.6 A conformidade da prestação dos serviços na execução deverá ser verificada juntamente com 
o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas. 
17.7 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
17.8 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
18. FISCAL DO CONTRATO 
 
18.1. A fiscalização do contrato será executada pelos servidores correspondentes a suas 
secretarias, conforme decreto 22.315 de 27 de janeiro de 2021, os quais serão indicados no 
momento da assinatura do contrato. 

 
19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E RESCISÃO DO CONTRATO 
19.1. Para garantia do fiel cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA deverá 
depositar, até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, junto a Secretaria de Fazenda do 
MUNICÍPIO, a título de garantia, 5% (cinco por cento) do valor da contratação, sob a forma de 
qualquer das modalidades previstas no art. 56 da lei 8.666/93. 
 
19.2 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada após o término do contrato, sem 
atualização monetária.  Contudo, reverterá a garantia em favor do MUNICÍPIO, no caso de rescisão 
do Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA, sem prejuízo de indenização por perdas e 
danos porventura cabíveis. 
 
 
20. DOS POSTOS DE TRABALHO E CARGA HORARIA 
 

20.1 Os quantitativos de postos por secretarias relacionadas acima é um levantamento que não 
obriga a administração contratar todos os postos, serão contratados com base nas necessidades. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  002/2021 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
NESTA 
 
Prezados Senhores, 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados 
na preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em 
que se realizará a prestação de serviços e concordamos com a totalidade das instruções e critérios 
de qualificação definidos no edital em referência. 
 
1 - PROPONENTE: 
1.1. – Razão Social - 
1.2.  – Endereço - 
1.3. – C.N.P.J. - 
 
2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Qtd. 

Período. 
Und. Período 

Vlr. 
Unit. 

Vlr. Tot 

LOTE 01 - LOTE 01 
  

1 Serv. 42221 AUXILIAR ADMINISTRATIVO. 234 UN 12 MÊS   

2 Serv. 42222 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS. 

300 UN 12 MÊS   

3 Serv. 42223 PORTEIRO. 20 UN 12 MÊS   

4 Serv. 42116 MOTORISTA AB. 25 UN 12 MÊS   

5 Serv. 42224 MOTORISTA D. 10 UN 12 MÊS   

6 Serv. 42225 MOTOCICLISTA. 15 UN 12 MÊS   

7 Serv. 42226 OFFICE BOY. 12 UN 12 MÊS   

8 Serv. 42227 RECEPCIONISTA. 15 UN 12 MÊS   

Total (R$): 21.831.110,640 
  

LOTE 02 - LOTE 02 
  

1 Serv. 42228 CUIDADOR. 60 UN 12 MÊS   

2 Serv. 42229 COZINHEIRA. 20 UN 12 MÊS   

3 Serv. 42230 AGENTE SOCIAL. 11 UN 12 MÊS   

4 Serv. 42231 ASSISTENTE SOCIAL. 8 UN 12 MÊS   

5 Serv. 42232 TÉCNICO DE ENFERMAGEM. 50 UN 12 MÊS   

6 Serv. 42233 
AUXILIAR DE CONSULTORIO 
DENTARIO. 

10 UN 12 MÊS   

Total (R$): 
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LOTE 03 - LOTE 03 
  

1 Serv. 42234 
OPERADOR DE 
RETROESCAVADEIRA. 

5 UN 12 MÊS 5.106,67 306.400,20 

2 Serv. 42235 
OPERADOR DE PÁ 
CARREGADEIRA. 

5 UN 12 MÊS 3.851,82 231.109,20 

Total (R$): 
   

Valor Total:   
  

 
O valor global da nossa proposta é de R$ __________ (_________________). 
 
3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   
3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por 60 (sessenta) dias contados da data 
de apresentação da mesma. 
 
4 – PARZO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1 Declaramos que o prazo para prestação dos serviços são de 30 (trinta) dias, contados a partir 
da emissão da ordem de fornecimento/serviços, salvo em casos justificados e aceitos pelo 
CONTRATANTE. 
 
5 – DECLARAÇÃO 
 
5.1 Declaramos que: 

a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem na perfeita 
execução do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais 
e trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas 
e indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução da prestação dos serviços. 

 
b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da 

PREFEITURA. 
 

 
c) Que temos pleno conhecimento do local e das condições da prestação de serviços, 

comprometendo-nos desde já a executar a prestação na forma exigida por esta prefeitura. 
 
 

____________________,_____de __________________ de 2021. 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA  
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Anexo II- A 
 
 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS COM DETALHAMENTO DOS 
ENCARGOS SOCIAIS E OS TRIBUTOS POR POSTO 

 
    Nº Processo   

    Licitação Nº   

            

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

            

1   Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)   

2   Salário Normativo da Categoria Profissional   

3   Categoria profissional (vinculada à execução contratual)   

4   Data base da categoria (dia/mês/ano)   

      Identificação do Serviço 

      

Tipo de Serviço     Unidade de Medida 
 Quantidade total a contratar (em função 

da unidade de medida) 

        Posto Mês   

Nota (1) - Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive adaptar rubricas e suas respectivas provisões 

e ou estimativas, desde que devidamente justificado. 

Nota (2)- As provisões constantes desta planilha poderão não ser necessárias em determinados serviços que não necessitem da dedicação 

exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração. 

Anexo II-A.1 – Mão-de-obra 

 Mão-de-obra vinculada à execução contratual 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1   Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)       

2   Salário Normativo da Categoria Profissional       

3   Quantidade de Profissional por Posto       

4   Categoria profissional (vinculada à execução contratual)       

5   Data base da categoria (dia/mês/ano)       

Nota: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço. 

      Módulo 1 - Composição da Remuneração 

1   Composição da Remuneração Valor (R$) 

A   Sálario Base   

B   Adicional de Insalubridade   

C   Adicional Noturno   
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D   Hora Noturna Adicional   

E   Adicional de Horas Exras   

F   Intervalo Intrajornada   

G   Sumula 444 TST   

H   Outros (especificar)   

    Total da Remuneração  R$       

Módulo 2 - Beneficios Mensais e Diários 
2   Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A   Vale Transporte   

B   Alimentação   

C   Cesta Básica   

D   
Assistência Médica 

  

E   Assistência Odontológica   

F   Auxilio Creche   

G   Seguro de Vida   

    Total de Benefícios mensais e diários      R$      

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado). 

OBS: Valores cotados pela empresa que não deveriam constar na estimativa encontram-se no final da planilha para efeito de cálculos. 

 

Módulo 3 - Insumos Diversos 

3   Insumos Diversos     Valor (R$) 

A   Uniformes     

B   Epi's       

C   Materiais de Consumo   

D   Equipamentos   

E   Utensílios     

F   Comunicação   

G   Vale Transporte   

H   Exames (Admissionais/Periódicos/Demissionais)   

    Total de Insumos diversos  R$          

Nota: Valores mensais por empregado. 

 
 

Módulo 4 - ENCARGOS SOCIAIS 

GRUPO "A" % Valor (R$) 

A INSS           

B SESI/SESC         

C SENAI/SENAC         

D Incra           

E Salário Educação         
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F FGTS           

G Seguro Acidente Trabalho     

H SEBRAE           

TOTAL GRUPO "A" 0,00%  R$                     -    

  

GRUPO "B" % Valor (R$) 

A Férias           

B Ausência por Doença       

C Licença Paternidade/Maternidade     

D Faltas Legais         

E Acidente Trabalho       

F Aviso Prévio Trabalhado     

G 1/3 de Férias Constitucional     

H 13º Salário        R$                     -    

        TOTAL GRUPO "B" 0,00%  R$                     -    

              

GRUPO "C" % Valor (R$) 

A Aviso Preévio Indenizado (Já Inluido os efeitos da Lei 12.506)     

B FGTS S/ Aviso Prévio     

C Reflexos no Aviso Prévio Indenizado     

D Multa FGTS         

E Contribuição Social 10% S/ FGTS     

F Indenização Adicional     

        TOTAL GRUPO "C" 0,00%  R$                     -    

      

  

GRUPO "D" % Valor (R$) 

A 

Incidência do Grupo A sobre o 

Grupo B         

  

B 

Incidência sobre o Salário 

Maternidade         

  

        TOTAL GRUPO "D" 0,00%  R$                     -    

              

TOTAL ENCARGOS SOCIAIS 

 

 R$                     -    

              

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

 5   Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$) 

A   Despesas Administrativas     

B   TRIBUTOS     

    PIS         

    COFINS     
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    ISS     

TOTAL DOS TRIBUTOS (B)     

C   Lucro       

    Total (A + B + C)    R$                     -    

Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 

Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

 

            
 
 

Anexo II-A.2 - Quadro-resumo do Custo por Empregado 

    Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)   (R$) 

A   Módulo 1 – Composição da Remuneração     

B   Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários     

C   
Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e 

outros) 
  

D   Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas     

Subtotal (A + B +C+ D)   

E   Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro     

VALOR TOTAL POR EMPREGADO  R$                      
 
* Os preços deverão ter como base o mês de apresentação das propostas. 
* O modelo da planilha de composição de custos pode ser alterado e adequado à realidade de cada licitante, devendo estar 
previstos todos os custos diretos e indiretos e composição de forma individualizada. 
 

O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de xxxxxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de fornecimento: 12 (doze) meses. 

Atenciosamente, 

Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 

 

 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CCFAE89743037499B6ADD03E6223650B



sexta-feira, 5 de fevereiro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01199 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 086

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 40 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  
ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  002/2021 

 
 

 
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre,  

 

(  X  ) nem menor de 16 anos.  

(  X  ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

 
__________________, _____de __________________ de 2021. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 011/2021 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2021 
 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro de preços para possível e eventual contratação de empresa para prestação de serviços 
de mão de obra e prestação de serviços continuados de apoio às atividades operacionais e 
administrativas, que irá atender as necessidades das diversas secretarias deste município de 
Jequié-BA, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 002/2021, que é 
parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos 
os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
 
2.2 Nas hip teses previstas no art. 65, inciso   , al nea “d” da lei 8.666/93, o  rgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado 
e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês 
subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A 
licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em 15 (quinze) dias após recebimento da Nota de 
Empenho pela empresa. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem de 
serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente entre a 
licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, 
com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do 
Registro de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente 
a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
8.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços de mercado que 
conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial para instrução 
de pedidos de revisão de preços. 
 
8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
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realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e 
outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
8.5 É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
11.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  

 
 

Jequié, ________ de ________________de 2021. 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
PRESTADOR/PROPONENTE 
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ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 011/2021 

 
MINUTA DO CONTRATO N.º ________/2021 

 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E A EMPRESA 
________________, NA FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA BRANDÃO SANTANA BRANDÃO, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade n.º 0646444808 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 710.610.375-68, 
doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e a firma............................., CNPJ 
Nº....................., com sede em.............. Neste ato representado por..............., doravante 
simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 002/2021, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS que será regido pelas disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
nº 7.892/2013, de 23 de Janeiro de 2013, Lei Municipal 1.664 de 31/10/2005 e Decreto Municipal 
13.118 de 04 de fevereiro de 2013 e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada, e demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes:. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de apoio operacional, para prestação de 
serviços de mão de obra e prestação de serviços continuados de apoio às atividades operacionais e 
administrativas, que irá atender as necessidades das diversas secretarias deste município de 
Jequié-BA. 
 
1.2. Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da Contratada, o edital e 
demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico SRP Nº 002/2021. 
 
1.3. O serviço será efetuado de acordo com as solicitações feitas pelas Secretarias Municipais. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 
Órgão:  
Atividade: 
Elemento de despesa:  
Fonte:                  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. Pela prestação dos serviços abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, 
os seguintes preços unitários: 
 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. 
Tot 
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3.2. O valor global deste Contrato é de R$ ........(........................................).  
 
3.3. Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições econômicas 
fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores 
ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do 
disposto no Art. 65,   , “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
3.4. Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 
de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
3.5. O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota Fiscal/Fatura, em duas 
vias, com os requisitos de lei, no local de prestação dos serviços, no prazo estabelecido no Pregão 
Eletrônico SRP Nº 002/2021. 
 
3.6. O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) 
dias úteis, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em conformidade com a legislação 
vigente, correspondentes aos serviços efetivamente prestados, devidamente atestados pelo 
Servidor/Comissão de Recebimento e mediante a apresentação dos documentos fiscais exigíveis e 
declaração de não existência de débitos. 
 
3.7. Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do serviço executado, no todo ou 
em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
3.8. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 
em aprovação definitiva da prestação de serviços total ou parcial. 
 
3.9. As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de recolhimento dos 
encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da emissão da fatura que 
deverão estar dentro da validade.  
 
3.10. O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
4.1. Este contrato tem prazo de vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos da lei. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1. A empresa vencedora prestará o serviço licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo, nos prazos e locais determinado pela secretaria de Infraestrutura a partir da emissão da 
ordem de serviços. 
 
5.2. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer serviço em desacordo com as 
especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
6.1. A prestação de serviços será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada 
pela CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 
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§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 
 
6.2. Fica designado para fiscalização do presente contrato o (a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
Matricula nº. xxxxxxx, lotado na Secretaria de xxxxxxxx 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. Caberá à CONTRATADA:  
7.1.1. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente, cumprindo integralmente todas as condições exigidas no Termo de Referência;  
7.1.2. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 
encaminhando pessoas portadoras de atestados de boa conduta e demais referências, tendo 
funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;  
7.1.3. Arcar com todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, comerciais e ambientais previstos 
na legislação vigente;  
7.1.4. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho quando forem vítimas seus empregados no 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências Da 
Contratante;  
7.1.5. Implantar, dentro de no máximo 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da autorização de 
início dos serviços, os seus empregados, nos respectivos postos de trabalho contratados e nos 
horários fixados na escala de serviço elaborada pelo CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, 
qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o posto, conforme o estabelecido; 
7.1.6. Apresentar, antes do início da execução do contrato, relação nominal dos empregados, 
contendo informações de todos os profissionais que prestarão serviços nas unidades do 
CONTRATANTE, como: nome completo, cargo ou função, data de nascimento, RG e CPF, 
endereço, horário dos postos de trabalho e telefone; 
7.1.6.1. Em nenhuma hipótese, será permitido o acesso às dependências do CONTRATANTE de 
funcionário não incluso na relação; 
7.1.6.2. Qualquer alteração referente aos funcionários alocados deverá ser imediatamente 
comunicada ao CONTRATANTE, apresentando a documentação pertinente, se necessário for; e 
7.1.6.3. Sempre que houver mudança na equipe permanente, o CONTRATANTE deverá ser 
notificado por escrito, sendo que o aceite do novo profissional ficará a cargo do CONTRATANTE, a 
fim de verificar se todas as exigências curriculares contratuais foram cumpridas; 
7.1.7. Fornecer empregados capacitados e qualificados conforme o Termo de Referência, para a 
perfeita execução dos serviços continuados. Os profissionais deverão obedecer aos requisitos do 
MUNICÍPIO quanto a jornada, tarefas a serem executadas e requisitos mínimos, de acordo com o 
presente instrumento; 
7.1.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público, ocupante de cargo em comissão ou função de confiança, chefia ou assessoramento, nas 
unidades do CONTRATANTE 
7.1.9. Apresentar, até 15 (quinze) dias após o início da prestação dos serviços, cópias das Carteiras 
de Trabalho e Previdência Social – CTPS dos empregados admitidos para execução dos serviços, 
devidamente assinadas, e dos exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA; 
7.1.10. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços; 
7.1.11. Manter quantitativo de profissionais necessários para garantir a perfeita execução dos 
serviços, nos regimes contratados, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente; 
7.1.12. Conceder licenças, folgas e descansos semanais, atribuídos aos profissionais dispostos nos 
postos de trabalho, desde que haja prévia comunicação ao Fiscal do Contrato; 
7.1.13. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata 
nos casos de faltas, inclusive para atender eventuais acréscimos solicitados pelo CONTRATANTE, 
bem como, impedir que o empregado que cometer falta disciplinar qualificada como de natureza 
grave, seja mantido ou retorne ao posto de trabalho. As faltas não repostas, sejam quais forem os 
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períodos ou motivos, serão abatidas do valor pago mensalmente, independente de outras 
penalidades contratuais. O cálculo para desconto das faltas será da seguinte forma: 
7.1.14. Em caso de falta ou não prestação dos serviços, será aplicado desconto no valor mensal, 
conforme o disposto a seguir: valor mensal do posto de trabalho multiplicado por 12 (doze), dividido 
por 365,25 (trezentos e sessenta e cinco inteiros e vinte e cinco centésimos), multiplicado pelo 
número de dias em que o serviço deixou de ser prestado, independentemente da aplicação de 
penalidades; 
7.1.15. Substituir em 48 (quarenta e oito) horas, sempre que exigido pelo MUNICÍPIO e 
independentemente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, 
permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 
disciplina do CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público, ou ainda entendida como 
inadequada para prestação dos serviços, vedado o retorno dele às dependências do 
CONTRATANTE, para cobertura de licenças, dispensas, suspensões ou férias de outros 
empregados; 
7.1.16. Garantir a prestação dos serviços mesmo em estado de greve da categoria, através de 
esquema de emergência; 
7.1.17. Não admitir prestação de serviços que implique em horas extras e/ou adicionais noturnos, 
salvo casos especiais, e desde que previstos na planilha de custos e formação de preços; 
7.1.18. Encaminhar ao CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação de 
empregados que fruirão férias no período subsequente, assim como daqueles que irão substituí-los; 
7.1.19. Elaborar um plano de férias, em até 11 (onze) meses, após o início da vigência do contrato, 
onde constará o nome do funcionário e a data prevista para início e término de suas férias: 
7.1.20. Fica a CONTRATADA obrigada a, na ocasião da substituição, só realizar quando solicitado 
pelo CONTRATANTE; 
7.1.20.1. O substituto deverá se apresentar em um dia útil, que antecede o gozo das férias do 
funcionário, para que as informações referentes ao desempenho da atividade, sejam repassadas, e 
os custos relativos a este dia deverão ocorrer às expensas da CONTRATADA; e 
7.1.20.1. Em caso de modificação das datas previstas, as mesmas deverão ser informadas, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias, devidamente justificadas, por escrito, sendo atualizado o 
plano de férias; 
7.1.21. A concessão de férias, licenças, folgas e descansos semanais, atribuídos aos profissionais 
dispostos nos postos de trabalho, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser 
mantido sempre o quantitativo determinado pela CONTRATANTE, e prévia comunicação com a 
Fiscal do Contrato; 
7.1.22. Manter seu pessoal identificado com crachá, que deverá conter foto, nome completo, 
empresa prestadora, bem como instruí-los a apresentar-se ao trabalho obedecendo às regras de 
higiene e asseio; 
7.1.23. Fornecer uniformes em um só padrão e seus complementos aos empregados, a partir do 
início da execução dos serviços, de modo que todos executem suas atividades devidamente 
trajados. Os custos dos uniformes não poderão ser repassados a seus funcionários e deverão ser 
substituídos no prazo estabelecido na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria ou em prazo 
menor quando a fiscalização do contrato, justificadamente, assim o exigir; 
7.1.24. Fornecer equipamentos de proteção individual, para aquela unidade de força de trabalho 
que eventualmente venha a realizar trabalhos, os quais haja necessidade destes tipos de 
equipamentos, de acordo com as Normas Técnicas de Medicina e Segurança do Trabalho; 
7.1.25. Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo responsável pelo pagamento 
de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, 
além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, bem como por quaisquer acidentes e 
mal súbito de que possam ser vítimas, quando em serviço. A inadimplência da CONTRATADA para 
com estes encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do Contrato; 
7.1.26. Apresentar mensalmente e sempre que solicitado pelo CONTRATANTE: 
7.1.26.1. Folha de Pagamento dos funcionários utilizados na prestação dos serviços contratados, 
Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e Previdenciárias (INSS, FGTS, COFINS e PIS), 
referente ao objeto do Termo, autorizando, desde já a retenção da fatura e utilização do crédito 
correspondente, ou de outros eventualmente existentes junto ao MUNICÍPIO, para pagamento 
direto dos salários e demais verbas trabalhistas dos empregados alocados ao contrato, bem como 
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das contribuições previdenciárias e FGTS, quando houver falha no cumprimento das obrigações 
contratuais, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 
7.1.26.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 
que conste como tomador o órgão ou entidade contratante, e cópia(s) dos respectivo(s) recibo(s) de 
depósito(s) bancário(s); e 
7.1.26.3. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (a exemplo de vale-transporte, 
vale-alimentação) a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de 
trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado, bem como 
as comprovações de despesas com seguro de vida e planos de assistências médicas e 
odontológicos. 
7.1.27. Comprovar o pagamento integral da gratificação natalina dos funcionários à época da 
apresentação da fatura do mês de dezembro; 
7.1.28. Apresentar o comprovante de pagamento das verbas rescisórias, bem como o Termo de 
Rescisão de Contrato de Trabalho – TRCT, devidamente homologado, acompanhado do 
comprovante de pagamento da guia de FGTS, individualizadas. Nos casos em que não houver 
homologação, a comprovação das verbas rescisórias dar-se-á mediante apresentação do TRCT, 
comprovante de pagamento das verbas rescisórias e comprovante de pagamento da guia de FGTS; 
7.1.29. Entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pelo CONTRATANTE, quaisquer 
dos seguintes documentos: 
7.1.29.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério do 
CONTRATANTE. 
14.1.30. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 
sistemas da Previdência Social e da Receita Federal, com o objetivo de verificar se as suas 
contribuições previdenciárias foram recolhidas; 
7.1.31. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados, para a obtenção de extratos de 
recolhimentos sempre que solicitado pelo CONTRATANTE; 
7.1.32. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal, para todos os 
empregados; 
7.1.33. Efetuar o pagamento dos salários para cada categoria, conforme o piso do acordo ou 
convenção entre o sindicato patronal e de trabalhadores ou dissídio coletivo de trabalho vigente; 

7.1.33.1. Efetuar o pagamento dos salários dos funcionários, o mais tardar, até o quinto dia 
útil do mês subsequente ao vencido, via depósito bancário na conta do empregado, de modo 
a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Administração 

7.1.33.2. É vedada à Contratada a vinculação da efetivação do pagamento mensal dos 

salários dos profissionais ao recebimento mensal do valor afeto ao contrato celebrado com a 
Contratante, sob pena de aplicação das penalidades; 
 
7.1.34. Efetuar o pagamento de seus funcionários, no prazo previsto em Lei, através de rede 
bancária, via depósito bancário, a fim de evitar interrupções na prestação dos serviços, bem como 
possibilitar a conferência do pagamento por parte do CONTRATANTE; 
7.1.35. Fornecer aos seus empregados vale-transporte, e outros benefícios e vantagens previstos 
na legislação, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho vigente; 
7.1.36. Fornecer o vale-alimentação que deverá obedecer aos valores estabelecidos no acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho vigente; 
7.1.37. Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal, por meio 
manual, mecânico, eletrônico ou eletrônico alternativo; 
7.1.38. Cumprir e fazer cumprir as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho emitidas pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes, realizando, às suas expensas, os 
exames médicos e complementares, tanto na admissão de seus empregados e durante a vigência 
do contrato de trabalho, bem como na demissão, mantendo em seu poder os respectivos 
comprovantes para verificação pelo CONTRATANTE, quando solicitado; 
7.1.39. Providenciar, as suas expensas, o encaminhamento e o tratamento médico dos empregados 
designados à execução dos serviços contratados, em caso de doença, acidente de trabalho ou 
quaisquer outros acontecimentos desta natureza; 
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7.1.40. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma 
meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem a prestação dos serviços; 
7.1.41. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.42. Apresentar, sempre que solicitado pelo gestor do contrato, no prazo máximo estipulado no 
pedido, documentação referente às exigências descritas no Termo de Referência; 
7.1.43. Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, quaisquer 
alterações havidas no contrato social ou documento equivalente, durante o prazo de vigência do 
contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da nova situação; 
7.1.44. Atender prontamente as exigências da Contratante, inerentes ao objeto do contrato; 
7.1.45. Exercer as suas atribuições em perfeita consonância com as disposições normativas do 
CONTRATANTE, sob pena de se constituir em inadimplência contratual; 
7.1.46. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e das rotinas estabelecidos pelo 
CONTRATANTE, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 
7.1.47. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente; 
7.1.48. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 
7.1.49. Manter sigilo, não reproduzindo, divulgando ou utilizando em benefício próprio, ou de 
terceiros, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, todo e qualquer assunto de 
interesse do CONTRATANTE ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão de execução 
do objeto contratual; 
7.1.50. Responder civil e penalmente, por quaisquer danos ocasionados à ADMINISTRAÇÃO e seu 
patrimônio e/ou a terceiros, dolosa ou culposamente, em razão de ação ou omissão da 
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir; 
7.1.51. Responsabilizar-se pelo veículo em poder do posto de trabalho em todos os aspectos 
assumindo as multas de trânsito provenientes da execução dos serviços, bem como assumir total 
responsabilidade por sinistro que resulte em perda total ou avarias no veículo utilizado para 
prestação dos serviços. 
7.1.52. Relatar à Fiscalização do Contrato toda e qualquer irregularidade observada na prestação 
dos serviços; 
7.1.53. Comunicar formal e imediatamente ao gestor do contrato, toda e qualquer irregularidade ou 
dificuldade que impossibilite a prestação de serviços de que trata o Termo de Referência; 
7.1.54. Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços; 
7.1.55. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco, no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta, não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação; 
7.1.56. Aceitar, em comum acordo, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto do contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor 
inicial atualizado; 
7.1.57. Não transferir, ceder ou subcontratar, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem 
prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 
7.1.58. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica, todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado, e haja a anuência expressa da Contratante à continuidade 
do contrato; 
7.1.59. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares determinadas pelo Contratado; 
7.1.60. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 
7.1.61. Responsabilizar-se pela conduta do empregado que for incompatível com as normas do 
CONTRATANTE, tais como: cometimento de ato desidioso, negligência, omissão, falta grave, 
violação do dever de fidelidade, indisciplina no descumprimento de ordens gerais; 
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7.1.62. Instruir seus empregados, quanto à necessidade de acatar as orientações do 
CONTRATANTE, e sobre a obrigatoriedade do cumprimento das normas de segurança do trabalho, 
podendo o CONTRATANTE paralisar os serviços no caso dos empregados não estarem 
devidamente protegidos, ficando o ônus da paralisação por conta da CONTRATADA; 
7.1.63. Orientar regularmente seus empregados, acerca da adequada metodologia de otimização 
dos serviços, dando ênfase à economia no emprego de materiais e à racionalização de água e 
energia elétrica. 
7.1.64. Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução deste 
Contrato. 
7.1.65. Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Contrato. 
7.1.66. Não transferir, no todo ou em parte, o fornecimento objeto do presente Contrato. 
7.1.67. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento, 
obedecidos aos limites legais. 
7.1.68. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
7.1.69. Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico SRP Nº 002/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1. Além das obrigações previstas em contrato e de outras decorrentes da natureza do ajuste, 
caberá à CONTRATANTE:  
8.1.1. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente 
uniformizados e/ou identificados, aos locais de prestação dos serviços;  
8.1.2. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para o 
desenvolvimento dos trabalhos;  
8.1.3. Efetuar os pagamentos nas datas aprazadas;  
8.1.4. Exigir o afastamento e/ou substituição imediata de empregado que não mereça confiança no 
trato com os serviços prestados, que adote posturas inadequadas ou incompatíveis com o exercício 
das atribuições que lhe foram designadas;  
8.1.5. Impedir que terceiros, que não seja a empresa CONTRATADA, efetuem os serviços 
prestados;  
8.1.6. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 
CONTRATADA, exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 
suspensão do contrato, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior desde que devidamente 
justificados e aceitos pela CONTRATANTE;  
8.1.7. Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, do 
recolhimento dos encargos sociais, em especial do INSS, e outros;  
8.1.8. Informar a Contratada quando houver expediente nos dias considerados pontos facultativos 
com antecedência mínima de 24h. 
 
CLAUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E RESCISÃO DO 
CONTRATO 
 
9.1. Para garantia do fiel cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA deverá 
depositar, até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, junto a Secretaria de Fazenda do 
MUNICÍPIO, a título de garantia, 5% (cinco por cento) do valor da contratação, sob a forma de 
qualquer das modalidades previstas no art. 56 da lei 8.666/93. 

 
Parágrafo primeiro - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada após o término do 
contrato, sem atualização monetária.  Contudo, reverterá a garantia em favor do MUNICÍPIO, no 
caso de rescisão do Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA, sem prejuízo de indenização 
por perdas e danos porventura cabíveis. 
 
CLÁUSULA DECIMA – MULTAS E SANÇÕES        
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10.1. A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 

Contrato, deixar de entregar documentação exigida neste Termo e no Edital de Licitação, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficará impedida de 

licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até 12 (doze) meses, sem prejuízo das multas 

previstas neste Termo, Edital e no Contrato, e as demais cominações legais. 

 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes 

sanções: 

 

            10.2.1. Advertência; 

 

            10.2.2. Multa; 

 

10.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Municipal, por prazo não superior a 12 (doze) meses; e 

 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

10.4. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de cometimento de infrações ou inadimplemento de 

suas obrigações, às penalidades previstas pela Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 

cominações legais, em especial as seguintes: 

 

10.4.1. Quando ocorrer atraso do início da prestação do serviço: 

 

10.4.1.1. Advertência, se o atraso for de até 24 horas, independentemente da redução 

proporcional ao atraso, na fatura mensal, e do ressarcimento de eventuais prejuízos; 

 

10.4.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor da fatura mensal, se o atraso for 

superior a 24 horas e inferior a 48 horas, independentemente da redução proporcional 

no atraso, na fatura mensal, e do ressarcimento de eventuais prejuízos; 

 

10.4.1.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor da fatura mensal, se o atraso for 

superior a 48 horas e inferior a 96 horas, independentemente da redução proporcional 

ao atraso, na fatura mensal, e do ressarcimento de eventuais prejuízos; e 

 

10.4.1.4. Multa de 15% (quinze por cento) do valor da fatura mensal, se o atraso for 

superior a 96 horas e inferior a 5 dias corridos, independentemente da redução 

proporcional ao atraso, na fatura mensal, e do ressarcimento de eventuais prejuízos. 

 

10.4.1.5. Quando deixar de atender ou garantir as especificações e características 

técnicas previstas neste Termo, no Edital e seus anexos, Contrato ou instrumento 

equivalente: 
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10.4.1.6. Multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), além de suspensão de 

12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal. 

 

10.5. Nos casos de retardamento imotivado na execução de serviços: 

 

10.5.1. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de 

atraso, sobre o valor da fatura do serviço não realizado e suspensão de 3 (três) meses; 

 

10.5.2. Multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura 

da execução de serviços, realizado com atraso superior a 30 (trinta) dias, em que não 

tenha havido o cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente, e 

suspensão de 3 (três) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública 

Municipal; e 

 

10.5.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura da execução de serviços, 

realizado com atraso superior a 30 (trinta) dias, em que haja o cancelamento da nota 

de empenho ou documento correspondente, e suspensão de 6 (seis) meses. 

 

10.6. Deixar de comunicar, formalmente, à Administração Municipal as alterações que venham a 

ocorrer no endereço, telefone, e-mail e fax da empresa, no período de vigência do contrato: 

  

12.6.1. Suspensão de 6 (seis) meses. 

 

12.6.2. Paralisar os serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 

 

12.6.3. Multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato 

ou empenho e suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à 

Administração Pública Municipal. 

 

10.7. Recusar-se a assinar o contrato, a prestar a garantia contratual, a receber a nota de empenho:  

 

12.7.1. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e 

suspensão de 6 (seis) meses. 

 

12.7.2. Quebrar sigilo, estabelecido em contrato, de informações confidenciais sob 

quaisquer formas:  

 

12.7.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e declaração de 

inidoneidade, por um prazo de 12 (doze) meses. 

 

10.8. Descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e prepostos, 

quanto às verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a proposta da prestadora de 

serviços, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias acrescidas de 1/3, 

atraso ou não fornecimento de vales-transporte, vales-refeição ou auxílio alimentação, constantes 

das respectivas planilhas de preços: 

 

10.8.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor mensal da fatura, por evento ocorrido, 

e suspensão de 3 (três) meses. 
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10.9. Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado 

quando a CONTRATADA: 

 

10.9.1. Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

 

10.9.2. Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem 

prévia e expressa autorização do CONTRATANTE; 

 

10.9.3. Desatender as determinações da fiscalização; 

 

10.9.4. Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais; 

e 

 

10.9.5. Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a 

causar danos ao CONTRATANTE ou a terceiros, independente da obrigação da 

CONTRATADA em reparar os danos causados. 

 

10.10. As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 

 

10.11. Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias, ou deduzidas do valor correspondente ao valor da prestação dos serviços ou ainda, 

cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

 

10.12. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal, da garantia, ou do crédito existente 

na Administração Municipal em relação à CONTRATADA. Caso o valor da multa seja superior ao do 

crédito existente, a diferença será cobrada na forma da Lei. 

 

10.13. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada na forma da Lei. 

 

10.14. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.3, e 10.2.4 poderão ser aplicadas juntamente 

com a do subitem 10.2.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

10.14.1. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será facultada a defesa prévia 

do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação. 

 

10.14.2. A sanção estabelecida no subitem 10.2.4 é de competência exclusiva da 

ADMINISTRAÇÃO, facultada a defesa do interessado, no respectivo processo, no 

prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 

cessarem os efeitos da conduta danosa ou ocorrer a efetiva reparação. 

 

10.14.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo CONTRATANTE. 

 

10.15. É caracterizada como falha na execução do contrato, o não recolhimento do FGTS dos 

empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do 

vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem 
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prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e contratar 

com a Administração Municipal. 

 

10.16. A suspensão temporária da CONTRATADA cujo contrato com a Administração Pública 

Municipal esteja em vigor, impedirá a mesma de participar de outras licitações e contratações, no 

âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

 

10.17. As penalidades estabelecidas em Lei não excluem qualquer outra prevista no Contrato de 

Prestação de Serviços, nem a responsabilidade da CONTRATADA, por perdas e danos que causar 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, em consequência do inadimplemento das condições contratuais. 

 

10.18. Os danos e prejuízos serão ressarcidos ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, contados da notificação administrativa à prestadora de serviços, sob pena 

de multa e, acaso não ressarcidos, serão descontados das faturas pendentes até sua integral 

satisfação. 

 

10.19. As penalidades serão obrigatoriamente registradas em sistema próprio e, no caso da 

aplicação da penalidade descrita no subitem 10.2.4, a licitante deverá ser descredenciada por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas neste Termo e das demais cominações legais. 

 

10.20. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

10.21. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será assegurado a licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
11.1 Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII do art. 78, da Lei nº 
8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da CONTRATANTE, a garantia de 
execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a CONTRATANTE promover o ressarcimento 
de perdas e danos por via administrativa ou judicial, através de processo de execução e neste último 
caso o presente Contrato servirá de título executivo extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, 
seus empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo 
ou em parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que 
compatíveis com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do serviço, 
salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado na 
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forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do serviço, a CONTRATANTE poderá optar por uma das 
seguintes alternativas: 
 

 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 
respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 

 

 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período 
total do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no 
Diário Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 
 

 
 

Jequié,............de........................ de 2021. 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

CONTRATANTE 
 

__________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________ 
CPF: 
 
_________________________ 
CPF: 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E  
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
   002/2021 

 
 
 
 
 
A empresa _________________________, CNPJ ____________, declara a Prefeitura Municipal de 
JEQUIÉ, para fins de participação no procedimento licitatório sob a modalidade do Pregão 
Eletrônico SRP Nº 002/2021, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do 
artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520/2002, e do subitem 4 “d” do Edital, estando ciente da 
responsabilidade administrativa, civil e penal. 
 
 

______________,____ de __________________ de 2021. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CCFAE89743037499B6ADD03E6223650B



sexta-feira, 5 de fevereiro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01199 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 103

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 57 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ANEXO VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE FATO IMPEDITIVO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  002/2021 

 
 

 
 
 
____________________________________________,na qualidade de representante legal da 
empresa___________________________________________, declara sob as penas da Lei, nos 
termos do parágrafo 2º, art. 32 da lei nº 8666/93, que até a presente data de entrega dos envelopes, 
nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa à participar da presente licitação. 
 
 

____________,_____de_______________ de 2021. 
 
 
 

 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VIII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
002/2021 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e 
nosso representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) 
____________, brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado 
a_____________, inscrito (a) no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 

____________,_____de_______________ de 2021. 
 
 
 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  
OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO IX 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  002/2021 

 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 002/2021, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa  
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO X 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
    002/2021 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida 
licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 
órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO XI 

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º ______/_______ 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   002/2021 

N.º do Processo: ____________ 
N.º do Pregão Eletrônico: ___________ 
_________________________________________________________________ 
NOME DO PROMITENTE PRESTADOR 
________________________________________________________________________________
_ 
ENDEREÇO 
________________________________________________________________________________
_ CNPJ/MF sob o n.º ______________ através do seu representante legal, 
_____________________, R.G. n.º _________________ CPF n.º ______________, conforme 
instrumento em anexo, vem pelo presente TERMO DE COMPROMISSO, firmado com o 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, neste ato representada pelo(a) Prefeito (a) Municipal Sr(a). 
___________________, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 Registro de preços para possível e eventual contratação de empresa especializada em serviços 
de apoio operacional, para prestação de serviços de mão de obra e prestação de serviços 
continuados de apoio às atividades operacionais e administrativas, que irá atender as necessidades 
das diversas secretarias deste município de Jequié-BA, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
1.2 Os preços do PROMITENTE PRESTADOR, relacionados na ata de registro de preços do 
presente Pregão Eletrônico nº XXXXXXXXXXXX, parte integrante deste Termo de Compromisso, 
ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que 
venham a ser firmados e/ou instrumentos hábeis entre o PROMITENTE PRESTADOR e o Município 
de Jequié. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 
1.4. Fica o PROMITENTE PRESTADOR obrigado a aceitar, quando solicitado pela Administração, 
nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 
que se fizer nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1.º e 2.º do art. 
65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.5. As alterações deverão ser devidamente justificadas e, quando se tratar de modificação do valor 
em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto, além de outros requisitos legais, 
deverá haver a solicitação formal do dirigente máximo da unidade (s) municipal (is) interessada, a 
comprovação de que houve aumento ou diminuição da demanda inicialmente prevista e a indicação 
dos recursos suficientes para fazer face ao aumento da despesa. 
 
1.6 As alterações serão processadas e formalizadas nos mesmos autos do processo de licitação, 
de forma que fique registrado todo o histórico da contratação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1  As despesas correrão à conta dos recursos orçamentários previstos no orçamento da Município 
de Jequié, para o exercício de 2021, devidamente ajustada na dotação do exercício subseqüente. 
 

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTES 
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CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O valor do presente Termo de Compromisso de Prestação de Serviços é o valor ofertado pelo 
PROMITENTE PRESTADOR para o(s) lote(s) ______ constante(s) de sua proposta, apresentada 
no Pregão Eletrônico nº 002/2021, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente 
de transcrição, perfazendo o valor total de R$ _________ (__________________________), fixo e 
só reajustável na forma da lei, inclusos todos os custos e despesas decorrentes seguros, tributos, 
contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos e custos de qualquer natureza. 
 
3.2 O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) 
dias úteis, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em conformidade com a legislação 
vigente, correspondentes aos serviços efetivamente prestados, devidamente atestados pelo 
Servidor/Comissão de Recebimento e mediante a apresentação dos documentos fiscais exigíveis e 
declaração de não existência de débitos.  
 
3.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data 
em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
 
3.4 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajustamento de preço ou correção monetária. 

 
3.5 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos 
estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou por outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas no art. 62 da Lei nº 8.666/93 e recebimento da Nota de Empenho. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura do Termo 
de Compromisso de Prestação de Serviços, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, 
ser celebrados tantos contratos quantos necessários, para atendimento aos órgãos e entidades 
municipais.  
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE PRESTADOR DE SERVIÇOS 
5.1 Cumprir o presente Termo de Compromisso de Prestação de Serviços nos termos aqui 
dispostos, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado 
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 
 
5.2 Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob 
pena de cancelamento do presente Termo de Compromisso de Prestação de Serviços. 
 
5.3 Prestar os serviços a contratante no local previamente definido, em até 15 (quinze) dias 
corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho, mediante conferência obrigatória pela 
Comissão de Recebimento do órgão solicitante. 
 
5.4 Manter atualizado o endereço, telefone e fax da empresa, dando ciência à Administração 
Municipal das modificações que venham a ocorrer no período de vigência do Termo de 
Compromisso de Prestação de Serviços, dando-se por intimada em caso de eventual tentativa 
frustrada de comunicação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta do objeto contratado, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas normas aplicáveis à espécie. 
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6.2 O PROMITENTE PRESTADOR declara haver levado em conta, na apresentação de sua 
proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas 
as despesas incidentes sobre a prestação dos serviços, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
6.3 Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da prestação dos serviços que o 
PROMITENTE PRESTADOR acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a 
quaisquer tributos não incidentes sobre a compra contratada, tais valores serão imediatamente 
excluídos, com o reembolso do valor porventura pago ao PROMITENTE PRESTADOR. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato entre o PROMITENTE 
PRESTADOR e o titular da unidade compradora. 
 
7.1.1 O Contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no 
art. 62 da Lei nº 8.666/93. 
 
7.2 O PROMITENTE PRESTADOR poderá ser convocado para assinatura do contrato no prazo de 
03 (TRÊS) dias úteis, a contar do envio da convocação via e-mail.  
 
7.3 O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o contrato 
pelo PROMITENTE PRESTADOR implicará na aplicação das sanções previstas neste edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
8.1 Será emitida a ordem de serviço para cada serviço realizado e respectiva Nota de Empenho. 
 
8.2 Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante não 
eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
8.3. A autorização para pagamento referente à nota fiscal só acontecerá mediante a comprovação 
dos seguintes documentos:  
 
a) Documentos relativos à regularidade fiscal; 
 
8.4 Não será admitida a troca dos serviços licitados sem prévia autorização do setor técnico 
competente da Administração Municipal e, no caso de autorização para a troca, esta só será 
permitida quando for similar ou de melhor qualidade e em condições de igualdade ou superioridade 
do serviço ofertado e desde que atendam as exigências técnicas constantes do Anexo I – Termo de 
Referência do edital, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
 
8.5 O compromisso de prestação de serviços só estará caracterizado mediante a emissão da Nota 
de Empenho emitida pela Administração Municipal. 
 
8.6 O recebimento dar-se-á nas seguintes condições: 
 
8.6.1 Provisoriamente, imediatamente após efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação 
da conformidade dos serviços com as especificações. 
 
8.6.2 Definitivamente, após a verificação que comprove a adequação dos serviços. 
 
8.6.3 Considerar-se-á definitivo o recebimento do objeto deste instrumento, caso não haja qualquer 
manifestação da contratante, até o prazo final do recebimento provisório. 
8.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita 
execução deste contrato, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado. 
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8.8 Ocorrerá por conta da contratada toda e qualquer despesa para a perfeita execução do objeto 
deste instrumento, caso se faça necessário. 
 
8.9 Não serão aceitos, sob quaisquer pretextos, os serviços que não atendam aos requisitos pré-
estabelecidos no edital e no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO DE PREÇO  
9.1 A revisão dos preços registrados não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, devendo 
ser mantida a diferença percentual apurada entre o preço originalmente oferecido pelo promitente 
prestador e o preço de mercado vigente à época da licitação. 
 
9.2 O preço registrado poderá ser revisto a qualquer tempo, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, cabendo ao MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, convocar os promitentes 
prestador para negociar o novo preço. 
 
9.3 O promitente prestador poderá solicitar revisão dos preços registrados, somente para que seja 
mantido o equilíbrio econômico financeiro do contrato; 
 
9.4 O pedido de revisão, por escrito, deverá ser protocolado na Prefeitura Municipal de Jequié.  

 
9.5 A cada pedido de revisão de preço deverá o promitente prestador comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a 
nova composição do preço. 

 
9.6 No caso do promitente prestador deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço 
constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor dos serviços com Notas 
Fiscais, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final 
(Planilha de Custos). 

 
9.7 A Administração Pública Municipal poderá exigir do promitente prestador as listas de preços 
expedidas, contendo, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 

 
9.8 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices 
setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação ou deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória 
dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

 
9.9 O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da licitação, 
devidamente apurado, e os propostos pelo promitente prestador será mantido durante toda a 
vigência do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico 
durante a vigência deste registro. 

 
9.10 A Procuradoria Geral do Município deverá, obrigatoriamente, emitir parecer sobre a revisão de 
preços dos itens registrados.  

 
9.11 A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município. 

 
9.12 É vedado ao promitente prestador interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital. 
9.13 Quando o Município de Jequié, através de pesquisa trimestral ou impugnação de terceiros, 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará o 
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promitente prestador, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados àqueles 
oficialmente reconhecidos pelo Município do Jequié, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
partir da notificação do documento. 

 
9.14 Na hipótese do promitente prestador não efetuar a adequação dos preços de mercado, o 
Município do Jequié, a seu critério poderá resilir, parcial ou totalmente, o Termo de Compromisso de 
Prestação de Serviços. 
 
9.15 A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e 
municipais, que são soberanas às previstas neste Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo Município de Jequié, se: 
 
a) o prestador descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 
b) o prestador se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração 
Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 
Compromisso de Prestação de Serviços firmado; 
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 
prestador se recusar a adequá-los na forma prevista na cláusula nona deste instrumento. 
e) em razão de interesse público, devidamente justificado. 
 
10.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 10.1 será 
feita por correspondência, com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao Registro de Preços. 
 
10.2.1. No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente prestador, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na página 
eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de aviso de 
amplo acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 
 
10.3 O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente prestador, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e seus 
anexos que deram origem ao Registro de Preços. 
 
10.3.1 A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a aplicação das 
sanções previstas no edital e na legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 
11.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
prestadores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos 
desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
 
a)    “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 11.3 a seguir; (ii) 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
11.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 
contrato financiado pelo organismo. 
 
11.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitira que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato.  
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - FORO 
12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Jequié, como o competente para dirimir questões decorrentes 
do cumprimento deste Termo de Compromisso de Prestação de Serviços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Jequié, ____ de ___________________ de ______. 
 

_____________________________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

______________________________________ 
PRESTADOR DE SERVIÇOS PROMITENTE 
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